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Solicitação de Matêriais / Sêrviços 000002
Requisição Responsável

0026'1125 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descrição

ContrataÇão de empresa para capacitação de pessoal - curso ABA no ambiente escolar

Data

24t03t2025

Poder

órgão

Sêtor Solicitântê

Centro de Cuslo

PIaca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Educação

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS

509 CAPACTTAçÃO DE SERVTDORES PUBLTCOS

Observação
Reíerente a contratação de empÍesa pârâ capacitâção de pessoal - curso ABA no amblente escolar para alender as demandas da Secretaria

v Municipal de Educação

Item Cód. Produto Descrição do Produto
DescÍiçáo Delalhâda do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
Observação

Unidâde

1 004.020.381 sERVIÇo DE cApAcrrAÇÃo DE PESSoAL - cLH 128

CAS RO EBEL

RESPONSAVEL

l PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.614.516/0001-993

o 509 CAPACTTAÇÃO DE SERVIDOI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.6í4.5í6/000í-99
Resultado da Cotação

Número dâ Cotaçáo 00261125 Abêrtura: 24103/2025 Encerrâmento: 2410312025

Item

1

Código

004.020.381

Valor lvlédio

200,00

Valor Íotal Médio

25.600,00

TOTAL 128 200,00 25.600.00

Dala:2410312025

Descrição Qtd.

SERVIÇO DE CAPACITAçÃO DE PESSOAL - CURSO DE ANÁI ,I28



COMUNICAÇÃO INTERNA)

DATA:2610212025 Cl No: 095/2025

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Departamento de Compras

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo

ESTADO DE MATO GROSSO
wüw-camposdejulio.mt.gov.br ÚúJtlUC

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, solicitar a contratação do treinamento ABA no

Ambiente Escolar, idealizado pela Psicóloga Giselle Rayane da Silva Lemes e

lnstituto Casulo.

A necessidade deste treinamento justifica-se pelo crescente número de

crianças em idade escolar diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista

(TEA), tornando essencial a capacitação de profissionais da educação e demais

pessoas que atuam direta ou indiretamente com esse público. O objetivo e

proporcionar qualificação para uma abordagem assertiva, tanto no desenvolvimento

de habilidades quanto no manejo de crises e comportamentos desafiadores.

Dessa forma, torna-se imprescindível investir na formaçáo continuada da

equipe escolar, garantindo um ambiente mais acolhedor e eficaz para o aprendizado

e desenvolvimento dessas crianças.

Em anexo, encaminho o projeto para análise

Psicóloga Giselle Rayane da Silva cRP 18/054íg Contato

65 99687-6223

Atencíosamente,

'l"t't/
JUL'ANA ÉÉ,ANCNA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de EducaÇâo

n(.c['t,
%loz ltí

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (651 3387-28«)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

í, OBJETO

í.í. Elaboração de Estudo Técnico Preliminar ETP, visando aferir a viabilidade técnica e

econômica para contrataçáo de empresa para o Serviço de capacitaçâo de pessoal - Curso de Análise do

comportamento aplicada - ABA (Applied Behavior of Analysis) no ambiênte escolaÍ para alender a

Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campos de Julio - MT.

2. DEscRrçÃo DA NECESSTDADE oA coNTRATAÇÃo

2.í. A presente contratação visa câpacitar os profissionais da rede escolar na abordagem Análise

do Comportamento Aplicada (ABA) para atendimento de estudantes com Transtorno do Espectro Autista

CrEA) e outras necessidades educacionais especiais. A implementaÉo dê estratégias baseadas na ABA

tem se mostrado eÍicaz na promoção do desenvolvimento acadêmico, social e comportamental desses

alunos, garantindo uma educação mais inclusiva e qualiÍicada.

3.1. Após realizaÉo deste estudo veriÍicou-se que náo há necessidade dê contrataÉo de terceiros

para auxiliar os responsáveis pela Íiscalizagão e gêstão do futuro contÍato, bem como não há nece§sidade

de formação proÍissional especííica dos mesmos, porém ressalta-se que no momento da designaÉo, é

impoÍtante veriÍicar se os atoÍes possuem conhêcimento técnico compatível e sufciente para alestar o

cumprimento das exigências estâbelecidas.

4. ALINHAMENTO COM PLANO ANUAL DE CONTRATAçÕES

4.'l. A presente contrataçáo não está prevista no Plano Anual de Contrataçôes

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDAOES E DO VALOR DA CONTRATAçÃO

5.í. Considerando a estimativa das quantidades os resultados da pesquisa de preços de mercado,

o custo total da contratação Íoi estimado da seguinte forma:

Itêm Cód. Sistema

e Cód. TGE

Descriçáo UN ValoÍ Unitário

R§

01 0047.020.381

00086250

Hora 128 h 200,00

Total R$

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 1

Av. valdir Masuüi, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-2800

C&Y
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3, NECESSIDAOE TÉCNICA PARA FISCALIZAçÃO E GESTÃO DO CONTRATO

Quant.

Serviço de capacitaÉo de

pessoâl - curso de análise do

comporlamento aplicada

(ABA) voltada âo transtorno

do espectro autistâ OEA)

25.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br b.l ,; ü L b

6. í. antamento meÍcado tem como objetivo justiÍicar a inviabilidade de competiçáo para

contralaÉo do objeto em questão, nos termos da Lei Federal no '14.13312021 e suas alteraçóes, no Art

74, inciso lll, alínea T e § 3o do caput deste artigo, que tÍata da inexigibilidâde de licitaÉo.

6,2, Com base nas informações levântadas, conclui-se que a contratação do fornecedor

especiÍicado é justiÍicada por meio da inexigibilidade de licitação devido a singularidade do serviço e a

notória especializaÇáo do prestadoÍ de serviço.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

7.í. A presente solução visa a contrataÉo de um curso de capacitaÉo para pÍoÍissionais da

educaÉo com foco na aboÍdagem da Análise do Comportamento Aplicada (ABA) no ambientê escolar. O

objêtivo é qualificaÍ educadorês ê demais profissionais da rede de ensino para o atendimento adequado e

eÍiciente de alunos com Transtorno do Espectro Autista CÍEA) e outras necessidades especiais,

7.2. Com essa soluÉo, buscamos garantir que os pÍofissionãis da educaçáo estejam preparados

para oferecer um ênsino de qualidadê e pÍomover a inclusão efetiva no ambienle escolar, benêficiando toda

a comunidade.

8.í. Não se verifcâm contrataçóes conelatas nem inteÍdêpendentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

9. NECESSIDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBIENTE PARA EXECUçÃO CONTRATUAL

9.í. Náo há necêssidede de adequação de âmbiente para execução dos serviços.

10. OOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í0.'1. Maior qualiÍicaÇáo dos profissionais da educâçáo para lidar com alunos com TEA;

10.2. Ambiente escolâr mais inclusivo e âcolhedor;

'10.3. RêduÉo de diÍiculdades de aprendizagem e melhora no desempenho dos alunosi

10.4. Melhoria no relacionamento entre alunos, pÍoÍessores e familiares

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

í í.í. A realização do curso de capacitaçâo pode gerar alguns impactos ambientais, principalmente

relacionados ao consumo de recursos e geraÉo de residuos. Parâ minimizar esses impactos, seráo

adotadas as seguintes medidas mitigadoras: ReduÉo da impressáo de materiais, priorizando o uso de

documentos e apostilas digitais, OtimizaÉo do tempo dê uso de projetores, computadores e iluminaçáo

nas aulas presenciais para evilar desperdício de energia, lncentivo à separaçáo e descarte correto de

residuos gerados durante o curso, como copos descartáveis e outros materiais utilizados, Preferência por

materiais recicláveis ou reutilizáveis nas atividades práticas e oficinas
.-,1y.rtvO"

12. DOS REQUTSTTOS E FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS 0
't2.í. O curso de câpacitâção terá duração de 4 (quatro) meses, com treinamentos realizados de

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Municípío de Campos de Júlio - MT 2
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8. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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iesencial, sendo disponibilizado 'í2 horas quinzenalmentê pâra âtividâdes praticas presenciais e,

ao final 128 h.

í2.2. Cada mês será abordado um tema diferente, abÍil (ABA para autismo), maio (entendendo

o TEA em salâ de aula), junho (Estrategias comportamentais para Íêduzir comportamentos dêsaÍiadores) e

julho (EsÍatégias comportamentais para apoiar criançâs com ãutismo na Edu6âção lnfantil)

í2.3. O curso será ministrado em Câmpos de Julio, sendo um total de 96 horas prêsenciâis e 32

horas com oriêntaçóes e suporte online.

'12.4. O local, datas e horários a ser deÍinido pela Secrêtariâ Municipal de Educação.

12.5. Público alvo: professoÍes, agentes educacionais, pais e demais pessoas que atuam direta

ou indiretamente no ambiente onde criançâs com Transtomo Global do Oesenvolvimento se fazem inseridas

í2.6. Além dos treinamentos e supêrvisôes supracilados, os professores teráo acesso a

matêriais digitais disponibilizados gratuitamente como artigos, livros e checklists que iráo auxiliar na

compreensão e atuaÉo no contexto de rotina diária.

í2.7. Emitir do certiÍicado em até '15 dias após a Íinalização do curso, para os participantes que

tiverem registrado o minimo de 75% de frequência;

13. JUsnFrcAÍrvA pARÂ o PARGELAMENTo ou NÂo DA soLuçÃo

í3.1. Nos termos do art.47, inciso ll, dâ Lêi Federal no 14.1331202'1, as licitações atenderáo ao

pÍincipio do parcelamento, quando tecnicâmente viávêl e emnomicamente vantajoso

í3.2, O objeto do presente ce(ame, náo poderá ser parcelado.

14. ANALISES DE RISCOS

14.í, Neste ponto mapearemos os Íiscos envolvidos na contrataçâo, bem como em @so de sua

inexecuçáo, conforme prêvisáo do aÍt. 18 inciso X da L:ei no 14.13312021.

í4.2. O mapeamento permite a idêntifcaÉo, avaliaçáo e gerenciamento dos riscos que possam

comprometer o sucêsso da equisiçâo. Para cada risco identiÍicado, define-se:

14.3. A probabilidade de ocorrência dos eventos, os possÍveis danos potenciais, possíveis açóes

preventivas e contingências, bem como a identiÍicação de responsáveis pela ação.

'llí.4. Após a identificaçáo e classificaçáo, deve-se executar uma análise qualitativa ê quantitativa

dos riscos. A análise quantitativa dos riscos mnsiste na classificação conforme a relâção entre a

probabilidade e o impacto. Tal classiÍicação resultará no nível do risco e direcionará as açóes relacionadas

aos ris@s durante a fase de plane.iamento e gestão do mnlrato. A tabela a seguir apresentâ umâ síntese

dos riscos de planejamento e de gestâo dos serviços identificados e classiÍicados neste documento.

ldentificacão do

Risco
lmoacto Acão Preventiva

Acão de

Continqência

Contrataçáo

empresa

qualificaÇáo

adequada

de

sem

técnica
[,4édia Alta

ExigiÍ comprovação de

experiência e

qualiÍicaçâo na áreâ de

ABA

Rescisão contratual e

nova contratação

emergenciâl se

necessário

ffi,
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alternância 04 horas exclusivas para supeÍvisões e orientações especificas de forma online. totalizando

Probabilidade

f1 l61tLO,-'



15. CONCLUSÃO:

í 5.1. Com base na análise rcalizada, veriÍica-se que a contratação do curso de câpacitaÉo em

Análise do Comportamento Aplicada (ABA) para proÍissionais da rede escolar é viável e necessária para

aprimorar a qualificaçáo dos servidores no atendimento a alunos c,om Transtomo do Éspeclío Autista OEA)

e outras necessidades educâcionais especiais.

Campos de Júlio - MT, 21 de marÇo de 2025

C^u^t - r1 «
ODILÀ NÉLCI KRAM

-)riorrs.' tlr.trr j-,. -.r,
PE DONAT MARIA NUNES FREIRE

Assessora PedagógicaAssessora Pedagógica
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AplicaÉo de

penalidâdês e

possivel readequaçáo

do cronograma

Media

OêÍinir cronograma

detalhado e prever

penalidades contratuais

umprimento do

rama do curso

ry§,
-fuao 

"
cronog

Aplicar avaliação prévia

dê conteúdos e

metodologias

Realizar ajustes

pedagógicos durante

a execuÉo do

contrato

lnsatisfaÉo dos

participantes com a

qualidade do curso

[/edia Mediâ

Acionamento de

garantias contratuais

e nova contratação

Baixa Alte

VeriÍicar a regulaÍidade

fiscal e econômico-

Íinanceira.

Problemas financeiros

da empresa

contratada

Reavaliação

estratégias

engajamento

flexibilização

horários

e

de

de

de

Àrediâ

SensibilizaÉo e

divulgação prévia da

impoÍtância do curso

Baixa
Falta de adêsáo dos

servidores ao curso

MediaÉo entte as

partes e a.iustês

metodológicos se

necessários

Articular com órgãos

educacionais paÊ

alinhamento prévio

Alta

ConÍlitos entÍe a

abordagem ABA e

direldzês da rede

escolar

I

PREFETTURA MUNICIPAL DE GAMPOS DE JÚLlo
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Média
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TERIVIO DE REFERÊNCIA

N" Solicitaçáo: 261/2025

N' Cotação: 261/2025

í. DO OBJETO

í.'í lnexigibilidade de LicitaÉo para contrataçáo de empresa para o Serviço de capacitação de pessoal- Curso

de Análise do comportamento aplicada - ABA (Applied Behavior ofAnalysis) no ambiente esmlar para atender a Secretaria

l\ilunicipâl de EducaÉo do Municipio de Campos de Julio - MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. A necessidade deste curso de capacitaÉo de pessoal justifica-se pelo crescente número de crianças em

idade escolar diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista OEA), tomando essencial o treinamento e

aperfeiçoamento dos pÍoÍissionais da educaÉo e demais pessoas que atuam direta ou indiretamente com esse público.

2.2. O obJetivo é proporcionar qualiÍlcaÉo para uma abordagem assertiva, tanto no desenvolvimento de

habilidades quanto no manejo de crises e comportamentos desafiâdores.

2.3. A ABA é uma metodologia amplamente reconhecida e respaldada por estudos cientiÍicos para a intervenção

comportamental, sendo particularmente eficaz no desenvolvimento de habilidades e na redução de comportamentos

inadequados êm indivíduos c,om translorno do espectro autista CrEA) e outras necessidadês especjais. Dessa forma, a

implementação de práticas baseadas na ABA contribui paÍa um atendimento mais qualiÍicado, humanizado e eficiente.

3. DA LEGTSLAÇÃo APLrcÁvEL

3.í Será adotâda a Lei Federal no 14.13312021e suas alterações, no Art. 74, inciso lll, alinea "f e § 30 do caput

deste artigo, considera-se de notória especializaÉo o proÍissional ou a empÍesa cujo conceilo no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, êxperiência, publicaçõês, organização, aparêlhamento,

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita infeÍir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

4- DAS ESPECIFIcAçÔEs Do SERvIço E QUANTITATIVo

4.'1. Na tabela a seguir constam a especiÍicação do Serviço:

ITEi'I
cóo. srsrEMA

cóo. TCETMT
UN. OUANT,

PREçO

uNlrÁBlo
R$

PREçO

TOTÀL R$

1

004.020.381

00086250

Serviço de capacitação de

pêssoal - curso de análise do

comportamento aplicada (ABA)

voltada ao tÍanstomo do

espectro autista (TEA)

Hora 128 h 25.600,00

[" 
" *r/-ffi CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT { I

Aú. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-28q)

DESCRTçÂO

200,00
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5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que comprêende a descíÉo do Serviço ofertado, preço unitário, preço total, deverá ser compativel

com o TeÍmo de Referência e saus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

4 Conter as especificaçÕes do SeÍviço forma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço oÍeÍtado deveráo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro.

impostos, tâxâs ê outrâs despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do SeÍviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í Os serviços deverão ser executados conforme cronograma apresentado na proposta de Trabalho, em ânexo â

este lermo de referência.

6.2. O curso dê capacitação terá duraÉo de 4 (quatro) meses, com treinamentos realizados de forma presencial,

sendo disponibilizâdo 12 horâs quinzenâlmente para atividades praticas presenciais e. em alternância 04 horas exclusivas

para supervisôes e orientaçóes especiÍicas de forma online, totalizando ao final 128 h.

ô.3. Cada mês será abordado um tema diferentê, abril (ABA para autismo), maio (entendendo o TEA em sala de

aula), junho (Estratégiâs compoíâmentais para reduzir comportamentos desaÍiadores) e .,ulho (Estratégiâs

comportamentais para apoiar crianças com aulismo na Educação lnfantil)

6.4. O curso será ministrado em Campos de Julio, sendo um total dê 96 horas presenciais e 32 horâs com

orientaçôes e suporte onlinê.

6.5. O local, dalas e horários a ser deÍinido pela SêcretaÍia Municipal de EducaÉo.

6.6, Público alvo: proÍessores, agentes educacionais, pais e demais pessoas que atuam direta ou indiretâmênte

no ambiente onde crianças com TÍanstomo Global do Desenvolvimento se fazem inseridas

6.7. Além dos treinamentos e supervisõês suprâcitados, os pÍofessores leráo acesso a materiais digitais

disponibilizados grâtuitamênte ôomo ãrtigos, livros e checklisls que irão auxiliar na compreensão e atuaÉo no conteío

de íotina diária.

7. Do AcoMPANHAMENTo E FISCALIzAçÃo

7.í. A fiscalizaçáo da entrega do objeto da presente conlratação será acompanhada e ,iscalizada pela Fiscal de

Contrâto Andreiâ Vitorio Diniz, representanle da Educâção, especialmente designada conforme requisitos êstabelêcidos

no art.140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alinea a), ou, pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiálos com inÍormaÉes pertinenles a essa atribuiÉo.

s. DAS oBRrcAçôES Do FoRNEcEooR

8.í. Fornece os serviços objêto desta contrataçâo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas â entíegâ dos sêrviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de conlrato de trabâlho de seus

empregados, indenizâÇões trabâlhistas, inclusive as apuradas pela Justiçâ do Trabalho, bem como do que vie^r a Íirmar

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT c/4- 2

PREçO

TOTAL R§
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R3

VALOR TOTÂL R§ 25.600,00
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com iros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizâÇões por

danos.

8.2. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à Íegularidade fiscal, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contrataÉo. Os seÍviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

4 (quatro) meses.

8.3. A contratada deverá prestar assessoria dos seÍviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas ao curso e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.4. Cumprir a carga horária total do contrato que será de 128 horas.

8.5. Emitir do certiÍicado em até 15 dias após a ÍlnalizaÉo do curso, para os participantes que tiverem registrado o

mínimo de 75% de frequência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e'17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.7. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaçáo e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.8. Ressarcir os eventuais píejuízos causados à PÍefeituía do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades cometidas nâ execuçâo das obrigaçÕes assumidas;

8.9. Arcar com os custos direlos e indiíetos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrançâ posterior da Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

8.10. Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.í L Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.'12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.'13. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasurasl

8.í4. Emitir certidão negativâ/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federâ|, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do Íornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista e Certificado

de Regularidade perante o FGÍS;

8.í 5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Municipio dê Campos dê Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.í6. Quâlquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - l\ilT na execução do

serviço seráo Íessarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa @mprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, o@rridos

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumpÍimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho
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9. DAS enrclçôes DA CoNTRATANTE

a) advertência;

b) multa;

c) impedimênto de licitar e contratar;

d) dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10,3 Na aplicação da6 sançóês serão considêrados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pêculiaridades do câso concreto;
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9.í. AcompanhaÍ e Íiscalizar o fomecimento dos serviços;

9.2. lnfoÍmar ao Íome@dor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações paÍa a pÍestação dos

serviços e as eventuais alteraçôes efetuadâs em tais preceitos;

9.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o obielo pactuado;

9.4. ComunicaÍ por escÍito, ao foÍnêcedor, quaisquer irregulaÍidades verificadas no Íomecimênto dos serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal devidamente atestada, a Contratante

efetuará o pagamento nâs condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência:

9.6. A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá a@mpanhar os prazos de êntrêga, exigindo que o

fomecedor tome as providências necessárias para regulârizaçâo do fomecimento, sob pena das sanções administrativas

previstas na Lei Federal 14.13312021e demais cominaçóes legais;

9.7. Comunicar, por escrilo, ao fomêcedoÍ o não-Íecebimento dos serviÇos, apontando as razóes, quando for o

caso, das suas não-adequaçÕas aos termos contratuais;

9.E. Proporcionar as condiçÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

í0. DAS sANçÕEs ADMTNtSTRATtvAS

í0.í O licitante ou o contratado será responsãbilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

a) dar câusa à inêxêcução parciâl dô contrato;

b) dar causa à inexecuçâo parciâl do conlrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao intêrôsse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do contrato;

d) dêixar de entregar a documêntação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente iustificadoi

0 não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando convoc€do

dentro do pÍazo de validade de sua propostr:

g) ensejar o retardamênto da execuçâo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo iustificado:

h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa durante a

licitaÉo ou a execução do contÍato;

i) fraudaÍ a licitaçáo ou pÍaticaÍ ato fÍaudulento na execução do contrato;

i) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer traude de qualquer natuÍeza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

l) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei n'12.846, de 10 de agosto de 2013.

í0.2 Serão aplicadas âo responsável pelas infrações administÍativas previstas nesta Lei as sêguintes sanções:
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) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela pÍovierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ôrgãos

de controlê.

10.4 A sânção prevista na letra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra 'a" do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave.

í0.5 A sançâo prevista na letra 'b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do conlrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

âo responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos

seguintes termos:

a) se deÍ câusa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

corÍespondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cênto) sobre o valor correspondente à parte

não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10olo (dez por cento) sobre o valor totâl do

conlratoi

d) se ensejar o retaÍdamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado e aceito

pela Administraçáo Municipal, a multa sêrá de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso

atê o décimo dia, quando o contrato sêrá considêrado totalmênte dêscumprido.

í0.6 A sançáo prevista na "d" do item 10.2 (dêclaraÉo de inidoneidade parâ licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infÍações administrativas previstas nas letras "h', "f, 'f, 'k'e "1" do item 10.1 deste Teímo de

Referência, bem crmo pelas infraÇôes administrativas previstas nas letras'b', 'c", 'd', 'e", Y e 'g' do item 10.1 deste

Termo de Referência que justifiquem a imposiÉo dê penalidade mais grave que a sanção prevista na letra 'c" do item

10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo pÍazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.7 A sanÉo estabelecida na letra'd" do item 10.2 (dêclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Refêrência será precedida de análise juridicâ e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í0.8 As sanções previstas nas letras "a", "c" e'd" do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra'b" do item 10.2 (multa) deste Têrmo de Referência.

í0.9 Se a multa aplicada e as indenizaçóês cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

í0.í0 A aplicação das sanções previstas no item '10.2 deste Termo de Referência náo exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.í'l Na aplicaÉo da sanção prevista na letra'b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í0.12 A aplicaÉo das sanções previstas nas lêtras'c'e'd" do item 10.2 Lei requererá a instauraÉo de processo

de responsabilizãÇão, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
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e crrcu tâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contrâtâdo para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentâr defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

'10.'13 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntâda de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá aprêseniar alegações fnais no prazo de í5 (quinze) diâs

úteis, contado da data da intimaÉo.

í0.'14 SeÍão indeferidâs pela mmissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

í0.í5 As penalidadês aplicadas serão anotadas no Íegistro cadastraldos Íornecedores mantido pela Administrâção

Municipal.

10.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

I í. DO PAGAÍÚENTO

1'l.í O pagamento sêrá efêtuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 10o dia útil, mediânte

a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenÉo de tributos

sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaÉo vigente

í 1.2. O pagamento será fêito êm 4 (quatro) parcelas iguais, conÍorme cÍonograma executados pelo fornecedor.

í 1.3. Caso o fornecedor sêja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deveÍá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos fibutos, de acordo com a Lei Complemêntar no '123, de 14 dê

dezembro de 2006.

íí.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

Íornecedor, e o pagamento Íicârá pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagâmento iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentaçáo do documenlo Íiscal não acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í í.5. Previamente à data do pagamento, o Depârlâmento de Tesouraria veriÍicará as certidôes de regularidade

íiscal e trabalhista, para verificar a manutençâo das condições de habilitaÉo do foÍnecedor.

í1.6. Os tributos e âs contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

sêrviços são de responsabilidade do fomecedoÍ, podendo a Contratante êxigir, a qualquer tempo, â comprovaÉo de sua

regularidade.

11.7. Havendo atrâso no pâgamento de suas obrigaçÕes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de píeços de abrangência nacional,

na forma da regulamentaçâo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pró ratâ', tendo como base o

dia limite para pagamento e como data finâl o dia anterior ao da emissão de ordem bancária, ou pêlo indice que venha a

substitui-lo.

íí.8. Para fins de cálculos de utilizaÉo de coneÇão, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correÉo procurada;

V = valor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. ,p""
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.9. Havendo erro na Nota Fiscal, esta será restituidâ à empresa.

11.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, fcando o

pagamento suspenso ate que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaçáo da situação e/ou a reapresentação do documênto fisc€j, não acanetando qualquer ônus pâra o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

12.í - O valor estipulado pela aquisição do obieto dêscrito no prêsente Termo de Refêrência é dê R$

25.600,00 (vinte ê cinco mil e seiscentos reais) que será pago êm 4 (quatro) percelas iguais de RS 6.400,00 (seis

mil e quatrocentos Íeais) conforme cronograma exêcutados pelo fornecedor

í3. DA OOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

13.1 As despesas decoÍrentes desta contrataçáo estáo progrâmadas em dotaçáo orçamentáÍia própria, prevista no

orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicações forem realizadas.

Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 'l - Departamento de EducaÉo

Centro de Custo: 509 - Capacitaçáo de Servidores Públicos

Despesa: 796/2025 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

Jl"ua L%ulot
4-"'''-"

Juliana FêÉôira De Castro LJêbêl

SecÍetária Municipel De Educação

Agente A inrslralrvo

Márcia dê Freitâs
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í4. DAS DTSPOS|çÔES FTNATS

14.í O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decoÍrentes da execução

dos serviços, sem qualquer ônus à PÍeÊitura do Município dê Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - Mf ,24 de matç/ô de 2025.

Agente Administrativo
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Relatório de Cotação: cotação rápida 7184

Em .onformidÉde com â IníÍüção Nomudva llo 65 de 07 de Jülho de m21 (Lei D" 1J.133)

Pesquisa realizada em 24103/2025 09:53r16

QU.qN]]DADI

órgio Públi(o

MLÍNI{:ÍHO DF l'íÀRIZOPíJI ÍS r I - PÍEreitu'? Àtrmi(iÍlal de Manrópolis

Médie dos Preços Obtidos: FU§ 207,59

Detalhamento dos Itens

PXEÇO

ESTIMADO

RJ 207,59 (u'r)

pnEço Esr.
CALCULADO

nÍ 207.59

fr{rtorb Meto&teo §fe;b: MadiaÀd dô3 prt{or úddo! - Ple{ô aÂlculado coE bese nÀ ü€diaÀâ dê todos os pÉços ralacionados pelo usüário gâla squêlê

d{flüindo llem. Srtdo â mediana o el$neúo €anml dos Íms, ceso úúm€É dê êlêÍne os s€jâ ímpaÍ. ou i m«ie dos dois elêmaÍtos cenlÍáis c.so númeitr de

elemãüls ,sjâ pàr

/.iefl', ó w/ú d'@rjÀ"

PERCIiNIUÀI-PÊEçOS i
PROPOSTÁS

TOTAL

R$ .107,:9

n§:07,59

R§ 207,39

PrÊço ComprÀ3
ldêntiÍicãçào

Dàú
Licirâçáo

0a/0r /20250l6 t 2941ffú14ç

1"{motí2024

Vhlor Global:

Qtrantidàde

I I lridâde

ffi

MêdiânÀ ôs Eeços Olxido6: RÍ 207.59

Prqo trlaimado: R$ :ll:.r9 (uni P.rccnru.l: - Pr{ço Eíjm.do Câl(uLdo: RS 207,59

Relaló.io oerado m d à 24032025 0s:53:12 (P: 1S0,11s,74.135)
codiqo vbldaçáo: psLzqlalPsgbwcsidq%2bKAPYwmH%2bFET0sMxyKyzy4pxd4inpNcSQ%3d%3d
hftprÀw.bmodeprecos.com.bÍ/ceílÍGdoaurêm.idâdê?roken=psLzqlalPsdswc5idrj%252bKAPYv|vmH96252bFB?DSMxyKyzy4pxd4inpNc5Q%253d%253d 1/3

0000t

It.Io 1: lote I - edu6çâo especial Ili perspêctiva dâ educâção úclü5iva, os manejos de compoÍamento ê ôníise do componômento aplicada (aba) para autismo

sêndo ztot! pâÍâ 4 tuÍnes de 25 taáqlá com palestra ê oficina, com proÍissionâl com aurso superioÍ am psi

Rll.róri., 8.Íàln m llin 2+0-V2025 09: íi12 ílP: lql lli.7.l.lr,

RS 207,59

autismo sendo 40h, Fr'.1 :1 tulln,ls de 25 cúÍsisLls aom pJlestm e oficinà. col|r plofissionÀl conr curso supelioÍ enr psi

Medianâ do! Preços Oh.ido§: It$ :U7.i9

Irercriçào

Lote I - eduraÇão psp..ial nÂ t"'spêcrivâ da educaçân inclusiva, or manejDc dp comDoram.n!o e análise dn comÍnnâm€nto Àpln:ãíia (ahâ) pflra



Pr!ço (Comprâs Governàmentals) l: Pltço do Fornecedor Vênrcdo.

h. lAt i',lo lN 6, d.07 d. lullu 
:le-)102 

t lL.i h'tít33)

órgâo: MUNICIPIo DE MÀRIZOPOLIS I I - Prcf(ilurâ Munidpal {h l{anzópoli§

objÊt!: lPí)Íâl dc comprÀs Públicàsl " Â coNTRAT^ÇÂo DE EMPRESI P R \
PRESII\Ç.\O DE SIiRVIçóS DE [ORi'I-.1çÀO PAR,\ PROt-É5SC]RES E DEirirS
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000020
Item n" 1

DESCTiçãO: LOIE 1 - CURSO DE CAPACITAÇÂO ABA (APPLIED BEHÀVIOR ANALYSIS)

Critâio dê jutgamênto: tüênor preço Situaçáo: Homotogado Tlpó: ServiÇo Catêgoria do item dê têil.ão: Não se aptica

lncentivo produtivo básico: Não Benefíclo: Sêm benêfício Margêm de prêfeÍência normal: Náo

Margêm de prêferência adicional Nào

Quantidãde: 30 Unidade do medida: Hora Valor unitário estlmado: RS 291,66 Val.or totat estimador RS 8.749 BO

RESULTADO(S)

t{r

Mt

D;

D.

D.

1.,

ordêm dê cLassificaçáo 1o Datâ do rêsultado de homologação: o3/o4/2o24 sltuação: lnfornrado

CNPJ,/CPf ou No dê identiicaçáo do fornecedon 3A.4L4.442/OOOI-57

Consultar sanÇões e oenatidades do fornêcedor

Nome ou raáo saEial do fomecêdon MAC SERVICOS EDUCACTONAIS LTDA

lndicadoÍ de subcontratação: Não Porte da empÍesa: ME Códigodo país: BRA

usoda rnaÍgêm dê pÍêturência: Náo usodo bênêício ME./Epp: Não uso do critério dé dêsempate: Não

ouantidade homologâdai 30 Valor unitário homologado: R§ 222.22 Valor total homologado; R$ 6.666,60

Percentual de desconto âpllcado ao critéÍlo dêjulgamênto; O,OOOO9"

Arquivos Contratos,/Empenhos Histórico

DesciiçÀô Vâlor r$itàro estimãdo

Itens

Lotê 1 - Cr,rrsíj )E cÂpÂc.rÁçÃo A3Â
íÁPPl-iÉD BEHÀVlOÍt ÂNÁL\'SISi

Lolê 1 - i,'rLaslÊÀ D! FOP.f.4ÂCÂ.,

ÊAe.i i Âri:rL iá! Àiiir aÂs

(,

RS 2916ô

< VoLta

rl
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Item n" 1

DESCTiçãO: LOIE 1 - CURSO DE CAPACITAÇÃO ABA (APPLIED BEHAVIOR ANALYSIS)

Crltério de jutgâmento: Mênor preço Sltuâção: HomoLogado Tipo: Sêryiçô CaêgoÍia do itêm dê lêiaiio: Não sê âptica

lncentivo produtivo báslco: Não Benefíclo: Sem bênefício Margem de prêfEréncia normaL: Não

MaÍgem de prefê.ência adicionaL Nào

Ouantidadê: 30 Unldade de medida: Hora Valor unitárlo estimador RS 291,66 Valortota[ estimado: RS 8,749 80

RESULTADO(S)

Ordêm dê classlficaçáo ].o Datã do rêsultâdo da homoLogação: A3/O4/2A24 Situação: lníornrado

CNPJ/CPF ou No de identifcação do fornecêdor; 383L4A42/OOOI-57

Consuttar sanÇôes e Denalidades do fornecedor

Nomê ou razão social do fornec€dor: MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

lndiqador de subcontrataçáo: Não porte da emptesâ: ME Códigodo paísi BRA

Uso da margem dê prerêrência: Não Uso do bênefício ME./EPP; Não Uso do crlté.io de desempatê: Nâo

Ouantidâdê homologadar 30 Valor unitário homotogado: R$222.22 Valor total homoloEado: R$ 6.666,ô0

Percêntual de dêsconto âplicado ao critério dejulgamento: O.OOOOe"



Projeto: Àbordagem ABA no Amhiente Escolar
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§strdo d{} Mâtô Grosso
Prefeitura de Campos de Júlio
§ef re Ítriâ d* §t.lucaçstr

" Esse proielo destins-se à cçmunidqtle eseo!üt:

visando alcançar um ambíenle Ínclusivo e

equitativa parq cridnÇas cam TrdnsÍorfia

Global <lo De senvolvimento ".

Idealizadores: Psicóloga Oiselle Rayane da
Silva Lemes e lnstituto Casulo
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r. APREsENTÀÇÃo 000023
Este pmjao foi idealizado pela Psicóroga oise e Rayane da sir*a Lemes cRp

I8{)5419. Cpf 016.ó24,§El-3ó. e o lnstiruro Casulo CNpJ 58.437.854-0001-10, ambos

Iocalizados na Rua Pequi. n' 120, Jardim Alvorada, Campo Novo do parecis - MT.

Á psicóloga Giselle graduou-x pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(UfM§) em 2018, ondc dedicou dois anos de sua formaçâo em csrágios especílicos

segmentados em duas vertenles: Estágio social, atuando no contexto escolar e -
concomitantemente * Estágio clínico, sendo este embasado pela abordagem da Anátise

do Componamento. Após sua conclusào. iniciou sua primeira pós.graduação em

Avaliaçào Psicológica, que fora concluída no ano de 2021. Neste periodo realizou

divesos projaos paralelos: foi Aluna Especial do curso de Mestrado em Educaçâo da

univeÍsi&de do Estado de Mato Grosso (2020) e atuou como psicóloga voluntária em

duas rcdes de atendimento social de forma gratuita para pessoas com baixa renda durante

a pandcmia dâ COVID-I9 (2020 a 2022), além de participar de eventos e capaciraçôes

tãro como ouvinte/aluna como expositora de resumos e artigos científicos, entre oulros.

F:n 2022 ioiciou sua segunda pós-graduação em Intervenção ABA Aplicada ao

Transtomo do Espectro Autista e Dcficiência Intelectual. sendo esta concluída em 2025.

Faz-sê importânte destacar que e autora de um capíndo intitulado ..A Formação do

Psicólogo: uma compreensâo das condições presentes na formação para atur na interface

om a educação" que foi publicado no liwo Políticas Educacionais e Formaçâo: produção,

pmojetos e ações em Psicologia - em 2017, ainda durante a sua graduação. Atuando desde

202O possui diversos cursos e formaçôes voltados a demandas neuodivergentes, bem

como experiência práica que lora desenvolvida mediante suâ atuaçâo como psicóloga

clínica dcsde entâo.

Ao íinal de 2024 fundou-x em Campo Novo do Parecis o Instituto Casulo. um

projao que fora planejado e vem sendo executado pela sua idealizadora, Giselle Rayane,

com o intuito de oÊreccr atendimento multiprofissional à Campo Novo e região tendo

como principal público crianças com tÍanstornos globais do desenvolvimento. O Instituto

Casulo foi pensado e plânejado mediante a demanda da regiâo que tem âpÍesenrado um

aumento significativo no número de pessoas com nccessidades de atendimentos

espscializados, principalmente, na Ciência ABA Qlpplied Behavior o/lralysis). isro é,

Análise do Comportâmênto Aplicada. Atualmenle, conrâ com uma equipe de

pq:§ssionais na rfuea da Psicologia e Nutriçâo, oferecendo avaliaçâo neuropsicológica e

eomportamental, terapia eomportarnentai e terapia alimentar.



2. rNrRoDUÇÂo (looo2{
visto o aumento significativo dc diagnósticos de pessoas com Transtomos do

Neumdescnvolvimcnto nos últimos anos, tem-se tornado imprescindível o estudo de
púticas inerventivas direcionadas tais pessoas. observa-se a dcficiência social, onde os
pmfissionris das mais diversas áreas buscam compreender os transbmos do
ncurodesenvolvimenio sem conseguir na püitica executar â inclusâo de forma asserliva.

ocasionando assim, um contexto de segregação, integraçio e até mesmo de exclusão,

ainda que sem intenção de cometê-lo.

O lranstomo Global do Desenvolvimenlo (TCD) é uma categoria que engloba

üBnstoraos caracterizados por atraso simultâneo no desenvolvimento, incluindo,

esserrcial mente. socialização e comunicação.

A CID-I 1 (Classificaçâo Internacional de Doenças), adotada oficialmenÍe no Brasil

desde l' dejaneiro de 2025, trouxe mudârças significativas no diagnóstico do Transtomo

do Espectro Autista (TEA), A nova classificação unifica diagnósticos e diversidade das

manifestaçôes do autismo, aprimorando a abordagem para o diagnóstico do TEÂ,

facilitando um entendimento mais abrangente e inclusivo.

Mediante tanas demandas, obsen a-se que o TEA tem se destacado no que diz
rcspeito ao elevado núrnero de neurodivergências. segundo os dados mais recentes

aprescnrados pelo cDC (Centro de controle e prevenção de Doenças dos Estados Unidos)

- que é considerado a principal reGrência acerca da prevalência do TEA em todo o mundo

- o TEÂ estiá presente em 1 a cuJa 36 crianças de aré 8 anos; já no Brasil, estima-se que

existam cerca de 2 milhões de pessoas com TEÂ.

Diante desses dados, torna-se indiscutível a imponância de se capacitar cada vez

mais pessoas com o inluito de rea.lizar diagnósticos e intervenções assertivas objetivando

potencializar o desenvolvimento de diversas habilidades no r€pertório comportarnental

de cada pessoa.

Ànda no que se rcfere ao aumento da prevalência de diagnósticos de TEÂ, observa-

§c, a cre§cefite busca por altemativas asseíivas e tratamentos eÍicazes de forma a olerecer

maior independência e consequentemente, rnelhorar a qualidade de vida de pessons com

TEA. considerando que somos seres individuais ambientados coletivamente. rrazer

qualiáede de vida s um sujeito é, tamMm, melhorar a qualidade de vida daqueles que

convivem direta ou indiretamente: família, escola, trabalho, comunidade. Ao enconrro

dessas altemativas e taramentos, temos a ABÂ (lppli ed Behovior Ánalysis), sendo esla

a mais indicada atualmente para o trarâmento de Translomos do Neurodesenvolvimealo



como o TEA. Ao longo das últimas décadas, a Terapia ABA, ou Àrálir" J00025
Comportamento Aplicada" tem se destacado por sua eficácia na promoção de habilidades

sociais. comunicativas e dc aulocuidado em crianças e adultos autisÍás. Barcelos (2ô20)

ressalta a impoíAncia do tralamento, pois contribui com o desenvolvimento de

habilidades sociais. motoras. de comunicação e autocuidados, por meio de uma terapia

intensivâ € interdisciplinar.

A ABA é uma abordagem bâseada em principios científiços da psicologia

componamenlal, focando nas modificações e aprendizagem de compoíamentos

significativos atavés de técnicas siíemáticas e estrutüradas.

E impoÍtante ressaltar que ABA apr€senta-se por meio de dois fatores

imprescindíveis: constância e intensidade. Com base na literatura atual, considerâ-se

reomendável a carga horária de 20 a 40 horas de intervenções sernanais por meio da

ciência.4BA - o que permite um número maior de repetições de atividades, promovendo

melhor fix*ção de aprendizagem e iàcilítando a generalizaçâo das habilidatles ern

diversos contexlos.

Visto que a carga horríria é intensa e o indivíduo precisa generalizar seu repertório

para divenos ambientes (sendo. inclusive. uma das dimensões do ABA) - além do fato

de que atualmene o custo do tratamento tem sido exorbitante quando se trata de famílias

arípicas, pois além da Terapia ABA. geralmente realizâ-sc outras (erapias

côDcomitantemenle, oomo fonoaudiologia, terapia ocupacional, motricidade,

psicopedagogia. entre outras - algumas alteÍnatiyas surgem de forma a compensâr a

dificuldade em se estabelecer a cerga horária indicada para o tratamento de forms eledva:

treinamento parental ey'ou â atuâção de Assisrente Terapêutico (AT) domicilia e escolar.

Observando que uma criarça passa cerca de 20 horas semanais no ambiente escolar, tem-

se destacado a ideia de inseú a prárica por meio da ABA no ambiente educacional por

meio de capacitações oferecidas à comunidade escolar: agentes educacionais,

professores, e os demais profissionais que atuam direta ou indirelâÍnente no ambiente

onde as cíalças com TEA se fazem inseridas. Tal capacitação visa ensinar, de forma

prárica e objetiv4 iecnicas e estratégias de intervenções de ibrma a potencia.lizar e ampliar

o Íepeíório compoíamental de cada criança" bem como dirninuir a incidência de crises

e comport&aenlos disruptivos/inadequados - tomando a escola um ambiente

verdadeiramente inclusivo e equitativo.

A abordagem ABA é individualiinda, adaprando-se as necessidades especificas de

cada aluno, permitindo um ensino personalizado e eficiente.



Para os professorls. essa parceria proporciona uma opoÍtunidade variosa dc

ryrender sobc os princípios da ABA e como aplicá-los em s*la dc aula. Isso não só

mclhora a cÍic*eia da çnsino para alunos com necessidades especiais, mas tambénr
píÍ§,nro\§ um rnrbiearc de lprcndizagcm mais inclusivo parâ lodo§ o§ alünos (souzA &
QUINTE|RO. 20t I ).

Pimentcl e Fernandes (20t4) aponram em liêus estudos que os professores

dernonsmm estar dmricntados sobre inclusâo (...). Dessa lorm4 conclui-se qu€ os

§m&ssores consideram-sc desprcparados e necessitam de ajuda para eíruturação dê

pt{ticas de ensino e dc adequações curriculares, a fim de melhorar o desenvolvimento de

lia3uagem. a interação social e aumcntar a participação desses alunos em atiüdades

acadêrnicas.

Com basc nos dados aprcsentados e no que s€ observa diante de nossa realidade-

sc lorna cada vez mais evidenre a necessidade de ensino e inserçãc de inlervençôes por

rwio de práticas tnsrarlas em evidência na comunidade escolar, mais especificarnente, no

smbieotc educacional a §m de proporcionar um ambiente verdadeiramente inclusivo

social c @agogicamente.

3. OBJETIVOS

Objetivo Gcnt

Capscitâ! a comuridade escolar: agentes educacionais, professores, pais c demais

pÊssoas qrr atuam direla ou indiretamenre no ambiente onde as crianças com TEA se

faze*n inseridas, ensinando de forma ptáticâ e objerir,4 técnicas e esfiatégias de

intcrverrções de forma a potencializar e ampliar o repertório comportamental de cada

crieça com foco em suas habilidades, bem como diminuir a incidência de crises e

afinpoÍtâmentos desafiadores, tomando a escola um ambiente inciusivo e equitativo.

Obietivoa.bpecílicos

r Ensino de estraÉgias especificas com embasamento na Análise do

Comportamento Aplicada, a fim de ampliar e desenvolver o repertório

comportamenlal das crianças de forma individualizada:

r Mclborar a qualidade de vida geral, rcduzindo a dependência de cuidadorcs e

aumentando as opoÍtuoidades de integraçâo social e educacional;

r PromoveÍ o desenvolvimento de habilidades sociais e de comunicação: a ABÂ
podc ajudar a desenvolver habilidades de linguagem receptiva e expressva, seja

por mcio da eomunicação verbal ou nâo-verbal, facilitryrdo as relações

iilersociais;

000026



000027
Promover habilidades acadêmicas de forma assertiva: por meio da A.BÂ" facilitar

a aprendizagem de habilidades acadêmicas como leitura, escrita c matemática de

fotma adaptada às necessidades indi"-iduais;

Reduzir compoÍtamentos desafiadores/inadequados: por meio da ABA, diminuir

comportânrentos de agressão, autolesão e biras, substituindo'os por

comportamentos âltemativos mais apropriados;

Promover independência e autocuidâdo: ensinar habilidadcs práticas como uso do

banheiro de forma adequada e preparar alimentos;

a

ia, METODOLOGTA

Pata atingir os objetivos supracitados. faz-se necessário utilizaÍ-se da análise

finrcional individualizada, treinamentos pr'áticos e supervisôes coolinuadas. viío que

temos coms objetivo auxiliar os proÍissionais a aluarem de Íorma estÍâtégicâ e eficaz no

manejo do comportamento individualizado. ressaltamos a tecessidade da continuidade

dos supervisões visando o monitoramento de habilidades individuais a seÍem atingida.s,

lapidar as intervenções já aplicadas pelos profissionais, observando as potencialidades e

déficits dos alunos.

Visto que a Análise do Compoíamento é uma abordâgem que esüma a mensuração

dos dados, §rgere-se a aplicação de questionário com caráter quantitativo no início e no

final do crorogÍama com o intuito de comparar e analisar os resultados de forma a

verificar a eficácia do projeto, bem como atestaÍ sua qualidade e oportunizar melhorias

diante das lacturas que, poÍventura, se apresenlarem diante dos resuhados.

Para os treinamentos teóricos e pr6ticos realizado in loco, sugerimos a presença de

l0 a l5 proÍissionais/alunos por perÍodo, o que favorece maior aprendizado considerando,

tEmbém, a possibilidade de um ambiente de discussôes e aperfeiçoamento coletivo.

Além disso, tem-se a intenção de oferecer reinamentos de atividade de vida diríria

com foco em demandas alimentares, com o intuito de ensinar - também de forma prática

- a aproximação das crianças aos alimentos, favorecendo melhor autonomia e qualidade

de vida mediatte alimentaçâo minimamente adequada as crianças com seletividade

alimentar.

A respeito das supen isôes, sendo ulna forma de obse*qr, monitomr e aperfeiçoar

a prática de ensirlo apreseúado. sugere-s€ que ocoÍram semanalmenle tâ o presencial

oomo em horários disponibilizados pat:l sanar dúvidas de forma online. Visto que os



000028
scinsmcntos sâo gcncralizados, as intcrvençôes têm como objctivo fomeccr ateaçâo

individugliuads Às dcmandas específicas de cada cnaaça.

AE n dos trcinünentos e supcrvisões supracitados, os professorcs terão acesso a

mlteriâis digitris disponibilizados gratuitamenis como anigos, livros e checklists que irâo

&uxiliar nâ cômpreensào e atuaçâo no contexto de rotina diária.

Público:alvo: pmfessores, agenles educacionais, pais e danais pessoas que êtuao

direta ou indiretameate no ambiertc onde crianças com Trrnstomô Global do

Desenvolvimento se fazem inseridas_

Eouioe: Psicóloga Giselle Rayane da Silya Lemes e profrsionais do Institulo

Casulo - quaodo necessii,rio.

CroaoqrÀma: sugete-s€ que os treinarnentos sejam realizados de forma presencial,

sendo disponibilizado 12 horas quinzcnalmente para atividâdes prádcas e, em

alternância" 04 horas cxclusivas para supervisõcs e orientações espccificas,

conforme apresentado a seguir:

üal
07:00 - I !:00
l3:ü) - 17;00

Di! 2
0?:d0 - I I:00 Trcinametrto pÍáticoS.mrnr t

§emena 2

Srmenr 3

Semana 4

Dial
07:00 - ll:0O
l3:00 - 17:00

DtÂ x
t 3:00 - l7;00

DIAX
ll:00 - l?:00

Oricntaçôes
espccificas e supoÍe
online

§a2
07:00 - I l:00 Treinamenlo prárico

Orieotaçôes

csp€cificas e supoíe
online

DÂT.4 ATIVIDÂDB

?T§AÀ3ORDÂDOll § - 2rr§

Abril

Mrio

Jtrllo I

ABA para autismo

Hntendendo o TEA em sala de aula

Estnrégias compoÍtam€§tâis paÍa rÊduziÍ
desaÍiadores

EstraÉgias comgonâme[tais parâ apoiar crianças com autisto
na Educaçio lnfantil

Julho



000023
§Ísecnto: obrcÍvndo a mplcridrdc do heinmrto, bcm curo
cornp'eadcndo quc a cqúpc d.útiordâ vcm sc capacitando cornsasÍícm{atc trqt

últime aros púrr enhcgâÍ os Íncthores rsultrdor, somados rc: cusoa de

dryjernento c er,c.ução, consideramr:s a impoíârcia dc Rs ó.400,00 {seis mil e
q§ee({l!o§ râi3) msnsois pârâ e ercei4ãr: de*c projeto, totalizando eo ,bât dâ§

12§ lxlr*a dc atiúdrdes, o valrr de e§ 2r.6m,00 (únrc e cinco mit rcais)"

oonforme tebele a seguir:

3? horar R§ 200,00 §§ 6.40ô,ffi l2E horas 2§"{0&00

s. coNsID§RÂÇÔES FNAIS

Com btse no cf,esc€Írte nÍrmero significativo de diagnóstioos de Transtomo do

Espectro Autista ern crianças com idade escolar e üsando a busca por implemantaçâo &
mcdidas furionais com o intuito dc oftrecsr melhor qualidade de vida a comrmidade na

$ul cstâs sri&ças estão inseridas, cvidenciamos a necessidade de cstudos, treinayâcnts

g $8li§cadçq quc promovam a prática as*rtiva m asgistôrrcia dcstas crianças * §qiq se

prmoçâo do. descnvolvimmto de hóilidadcs ou no marçlo dc siscs e oc&orta*nertc
dcea§dores

Áo longo das últimas decadas, a Terapia ÂBÂn ou Análisc do CompoÍesato

lplir..vlr, trírt 3ê destâcâdo poÍ sua efiúcia nâ promoçâo de habilidades sociais,

comrmicdivas e dc autoouidado ern crianças e adultos autistas.

§aliei*amos a importincia de se promover quali§cações voltadas âos Fo§ssiosâis qrc

otuaÍr:t dirçÍerêiltê çom criânçâs com TEA Ern sôütexto escolar, visto que estâs pessoôs

cet&r cgca de 20 hores seÍnanais em atuaçâo drreta com tais crianças. Pensandr: ern

ofercccr aa{gtêüêia de fomra eficaz, a cap*citaçâo dcstes pmfissionais garante a

intcasidade e corrtâtrcia qu! s Terapia Â§À preconiza - o gue cntra cm acodo soírr a

dcrnârd. social .prcsÊottda .tualmerte: rmlitas famílias úo têm cordições de cferecs

tralrnaírto âd6qu.do oqrforme a demarda de cada criança c, ofêÍÊc6 quâlificqõç sos

C;\RGÂ

l(}n{,RIA/
MÊ§

\ALOR

UNITiIBIO

\ALOR

ME}'§AL

c.{RG.{

uonriRtÁ
TOTÀI



profissi0nai§

lacuna

promovÍrm

egâo diante destâ realidade vai ao encontro do preenchimento a*900030
um dcsafio que tem s€ tomâdo cada vez mais coletivo.

objetivo de ofereccr süporte para inserçâo de intervençôes que

verdadeiramcnte incl usiva.

ctP

-

Giselle Rayane d; S,il,u Lemes-
Fundadora do Instituto Casulo

Psicóloga Clínica
cRP 18105419

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPl:01.614.516/0001-99

AVTNIDA VATDR MASUTTITTg-W

CEP.: 78319-Ooo - campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIt

Ematençãoasolicitaçãodosetordecompraselicitaçõesparaverificaraexistênciaderêcursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo' certifico que:

ú - HÁ ,".rrro, orçamentários para paEamento das obrigações conÍoÍme dotação (ões) especlficada (s) abaixo;

[ ] - NÃo HÁ íecursos oÍçamentário§ paÍa pagamento das obÍi8ações;

[ ] - Despesas Extra Orçâmentárias

[ ]-sistema de RegistÍo de Preços com indicação de dotação no momento da âquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

lüo. ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

000024125
7s/03/202s

TNEXTGIBILIDADE 0010/2025

objeto do Processo Adm.: Contratação de empresa para capacitação de pessoal' curso de análise do

.oípoarr"n,o .plicada - ABA (Applied Behavior of Analysis) no ambiente escolar'

Ficha

796

Exer.
Fic.
2025

Catêgoria

3.3.90.39.48.00

Fonte RecuÍso

2.2.500

Recursos orçamentários

Unid. Éxêo. Funclonal

020801 12.361.0002.2074.0000

valor Saldo Saldo Com Roserva

25.600,00 10'1.038,43 9198'43

Tôtál P.cvisto : 25.600,00

Campos de Júlio, 25 de março de 2025

Assinatura Responsável

CerltÍ.óaír ,c. rt207:r.t;
Il§Iüüa - 3l6,Zo0i

000031



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam Po§dejul io.mt.8ov.br 000032

Autorizo a abertura de processo para contratação de emPresa para c^apacitação

o" p"..ãàr, ãúrio oe análisl iã io.pà't"tento apliôada - ABA (Applied Behavior oÍ

Analysis) no ambiente 
"..oÉi, ", 

át"ndimento às necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, conforme Teimo de Referência e justificativas apresentadas pela

lnexigibilidade de Licitação no 1012025

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT, 2510312025.

IRINEU MA PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍpio de CamPos dê

av. Valdir Masutti, n' 779 W, Loteamento Bom Ja

tulio - lvtt. ct'tpJ ne 01.614.516/0001'99.

rdim, Campos de Júlio - MÍ. CEP 78319-OOO Fone (65) 3387-2800

§

Processo Licitatório: 2412025



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosde,lulio'mt'gov'br

DE JÚLIO

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçâoquelheconÍereoart.148'incisoll,
alinea "í'e "h", da Lei Orgánica Municipal' e tendo em vi§ta o disposto no arts' 70 e

8o da Ler Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021'

033

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAçÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NO§ PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI No 14.133/2021'

Art. 10 Designâr os seguintes serv efetivós Para atuarem como

os regidos Pela Lei no 14 133,
agentes de contratâção

de 10 de abril de 2021:

| - Êric Rodrigo P

ll - Marcelo José

lll - Nadia Tâlâl Nejpm;

§ 1o Nas lieitaçôe§ na modatidede pregão' os ?gent:s de contrataçáo

indicâdosnosincisoslelldocaputde§teartigoserãodesignadospregoeiro§.nos
termos do art. 80' §5o, cla Lei no 14 Í3312021 '

§ 2o Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimentolicitatórioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamentodocêrtameatéahomologação,bemcomoeespecialmenteo
desempenhodasatribuiçóesprevistasnoart'l4doDecretoMunicipalno23'de18
de ianeiro de 2024,sem pre.iuizo das demais normâs aplicáveis'

§ 3o Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de conratfão direta realizados pelo ritos comum e elelrÔnico.

&
CNPJ: o1'614'516/ ooOT'99 - Municl{fte Campos de lúlio - MT

av. vatdir MasuN, N" 77e w* .",;';;;;ril;;;'l;- - c;;;4 de rúrio-MÍ - cEP: 7831e-000 -Fone (65) 3387-2800

RE§OLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.(amposdeiulio.mt.gov,br 00003(

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de ianeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo es§am exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitaçáo e de contrataçáo direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nag hipÓte§es de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art'2oDesignarosservidoresefetivosabaixorelacionadospara'soba
presidência do primeiro, compor a comissâo de contrâtação' em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo Esttenanl

ll - Nadia Talal Nej

lll - Marcelo Josê

lV - Wilma da Guia

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§1" Compete

previstas no art. 18 d de janeiro de 2024, sem

preluizo das demais normas

§ 2o Em suas ausên , o presidentê da comissão de

contrâtaçáo será substituído

art. 20 desta Portaria.

afastados ou impedidos.

à comissâo de contÍatação

o Decreto MuniciPal no 23,

o desemPenho das atribuições

I

§UL§I
mbros, na ordem indicada no

§ 40 A designaçáo de comissão de contratação em caráter permanente náo

impede eventual designação de comis§ão dê contrâtaçáo êm câráter e§peciâl'

quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir'

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Mun e Campo§ de lúlio - MT

Av. Vaidir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - Campds de Júlio-MT - CEP: 78119-Oo0 -Fone (65) 3387-2800

§ 30 A comissão de contÍatraçâo não poderá se reunir com número de

membros inÍerior a 3 (três), nos termos do art Bo' §2o' da Lei no 14 '133/202'l 
'

semprê em número impar, cabendo ao servidor que atuaÍ como presidente da

comissáo,seforocaso,solicitaradesignaçãodeservidorparasubslituirmembros



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ,r^^,t.E

wwwÊâmpo§dejulío'mt'gov.br UUUUJ\'

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação' desde que não

estêjam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório'

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados parâ, na qualidade de

agentespÚblicos,conduziremosproÔessosdecontíataçáodiretarealizãdospelo
rito simplificado, previsto no art. 10, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25' de

19 de janeiro de2024:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia S Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ntratação, a equiPe de

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

complementar Para

nceira e juridica,

râo com o auxÍlio dos

órgãos de assesso do Poder Executivo do

Município de CamPos osto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Êsta Portaria de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de JÚlio, Estãdo de l\ilato Grosso aos vinte

e quatro dias do mês de laneiro do ano de dois mil'e vinte e quatro'

Registre-se, publique'se ê cumpra'se'

IRINEU M PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNP.,; 01'614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masuni, r.t'zzg w- r.otelmento ãorn Lu.Oi. - crmros de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



25 de Jan6iro de 2024 , Jornal Oficial Eletrônico dos Municlpio§ do Estado de Mêto Gro§so'ANO XIX I N" 4.408

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JúLro

PORTARIA N'26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIOORES PARA ÂTUAREM COMO AGÉNTES DE CON.

TRÂÍAçÃO, PARÂ COMPOR A COM§SÀO OE CONTRATAçÃO E A

EAUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENÍES PÚBLICOS

NOS PROCEDIMENTOS REGIOOS PELA LEI N" 'I4.133/2021.

,v-oarciRodrisorêixêirã. 000036
§ 1o Compete à comissão de contralaçáo o desempenho das átribuiçõês

: prêvistas no árl.'18 do Decroto Municipal no 23, de í 8 d€,anêio de 2024'

sem prejuizo das d6mais normas aplicávêis.

§ 2' Em suas ausências ou impgdimentos, o presldente da comissão de

r contratâÉo sgrá §ubstituído por um dos demais membros, na ord€m indi-

cáda no ad. 2' desta PoÍtaria

IRINEU ARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de Campos de s 3. A comissão de contrataÉo não poderá sê reunir com númsrc de

Jútio, Estado de Mato Grosso, no uso dã atribuiçào qus lhe conÍere o ad. , membros infêrior a 3 (três), nos t€rmos do arl. 8", §2", da Lêi n" 14.133/

148, inciso lt, atínêa Y e "h", da Lei Orgânlca Municipal, e tendo em visb 2021, sempre em número ímpar, cabendo ao seNidor que atuarcomo prê'

odispostonoarts.ToeSôdaL6iFederalno14.133,de1"deabrildê202l,sidentedacomissáo.sêforocaso,solicitaradesignaÉodeseÍvidorpaÍa

RESOLVE . substituir membros áfâstado§ ou impêdidos'

art. 1' Dêslgnar os sêguintes servidore§ efetivos para atuarem como : § 4" A designação de comissão de contrataçáo em caráter permanante

agentes de contratação nos proceaimentos licitatórios regidos pela Lei no não impede evêntual designaÉo de comissão de contrataçáo em caráter

.14..Í 33, de 1o de abril de 2o2l: espedal, quândo as circunstâncias de contratação especÍÍcâ assim exigir'

| - Eíc Rodrigo Pettenan; § 5o os servidores aÍolados no clpul podeéo, quândo for o ca§o. atual

ll - Marcelo José Batista dos santos Lino: ' ::lo-J"',oto" 
da equiPe de apoio aos agenles de contrataÉo', desde

quê nao estejam exercêndo outras funções no rospÔctivo proc683o licita-

lll - Nadia Talal Nejem; tório.

s ln Nas licitâções na modalidade pregáo. os agentes de cohtrataÉo ih- Art. 3o Designar os sêNidores abaixo relacionados para, na qualidade de

dicados nos incisos I e II do caput deste artlgo serão designados pÍegoel agentes públicos, conduzirem os processos de contratação dirêla realiza_

ros, hos termos do art. 8", §5", da Lei n' 14.'133/2021. dos pelo rito simpliíicado, previsto no art. 1', § 2o, inciso lll, do Dêcreto Mu-

§ 2ô Competê aos agentês de contratagáo tomar decisões, dar imPulso ao nicipal no 25' de 19 de ianeiro de 2024:

procedimênto ticitatóóo ê êxecutar quaisqueí outras atividades necessári- 
1 .J5s5;6 465nn Froehlich;

as ao bom andamento do certame até a homologaçêo, bem comoe e"P!- 
ll - Th"i" Situa M"ciet;

cialments o desempenho das atribuiÉes previstas no arl 14 do Decreto

Municipal no 23, de 18 do janoiro de 2024, sêm prejuÍzo das demais nor- lll - Josiane dâ silva Ribeiroi

mas apliúveis. lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

s 3o Compête aos agentes dê contrataçáo indiêados no caPut a conduÉo V - Marcia Soares de F.êitas; e

dos processos de contratação direta realizados pelo dtos comum e elett- 
Vt - geariz Oos Santos Bâtista Salva.

nico. previslos no art. 1o, § 2o incisos I e ll do Decrelo Munic'pal n" 25' oe

19 de janeiro de 2024. art. 'ío os agenles de conttatsçáo' â comissáo de contrâtaçáo' a êquipe

, . de apoio ê os agentes públlco§ poderáo solicitar auxílio técnico com-

§ 4o os seNidores indicâdos no caput poderào atuar como membrot d' 
9l"auntu. p"|." ,-ná|i""" relativas às qualiíicaçóos técnica, econômico-

equipe de apoio, dêsde quê não estejam exercendo outras Íunçoes no t"s_ 
Ínanceira 

" ;urldicâ, inclusive de sêívidores não listâdos nesta Poítaria, e

pectivo processo licitatório. contaráo com o auxÍlio dos órcãos de assessoramento jurídico e dê con_

s 5. Competê ao Secretário Municipal dê Administração a distribuição dos çs|s ;nlsrnq 66 Poder Executivo do MunicÍpio dê Carnpos de Júlio - MT'

irocossos de ticitação e ds contratação direta a cada um dos agentes in. nos termos do disposto no ad. 15 do Decreto l\4unicipal no 23, ds 18 de

dicadog no caput desle ârtigo, bem como designar seus substitutos nas jar,eiro da 2024.

hipóteses de afâstamento, Irnpêdimento legal ou regulamentar' 
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Aí. 2o Designar os servidoÍês efetivos abâixo relaconados para, sob a 
Gabinete do preÍoito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros_

presidência do pimeiro, compor a cohissão de contratação "' """t"t 
"o, "oa 

,inte e quátro dias do mês de janeiro do ano de dois mil ô vinte e

pêrmanento: quátro.

I - Erio Rodrigo Pettenan; Rêgistre-se, publiquê-6e e cumpra€e,

ll - Nadia Talal Nêjem; IR|NEU ÍT|ARCOS PARÍrtEGGlANl

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino; prêÍetto do C.mpo5 de Júllo

DECRETO NO 302, DE 13 DE DEZEÍÚBRO DE 2023 ' LEI N.í590 DE 2ZIII2O22

Abre no orçamento vigente crédito adiclonal suplementar ê dâ outras provldências

e

de
la

cóês oue lhe foram
í{overirbro de 2022.

bui
de

o exêrcÍcio
1590122 de

e Mato
Munici

Câmpos de Júho, Eslado
Iao o autonzaçao con[oa n

do MuniciDal
e CamDos de

PARMEGGIANI, Preíeito
Orgânica do MunicíPio d

Grossod aki
00a palde

JÚas
intês dasidosdistribuc 777R$327 .8nicionaadmu créditoca noabertoo.-Artigo

diariomunicipal.org/mt/amm ' www amm.org br 95 Assinado Digitalmênte

supl.menteçáo ( + ) 32?.?7?,8í 02 06 o1 Fundo Muôicipal de saúde



Élo 
Empreendêdorismo, da Microêmpresa ê da Emprêsa de

Secretena Nacional de Mtcroempresa e Empresa de pêqueno porte
DiÍelona Nêcionalde Registro Empresariat e tntegráção
Secrelaria de Estado de Desenvotvimento Econóàtc; - SEDEC

Ministério

NIRE ída sêde ou Íilâ1, quândo â
sêde ror êm outa UF)

51202731750

Código da Naturez,

2062

N'ds Mâtricura do Agêntô
Auxiliârdo Comércio

NO DO OTOCOLO (Uso dâ Junta Comerclal)

00003?

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Mâto crosso

NO FCN/REMP

OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVÉNTO MTP2500016253
NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESÍATUTO

DE ENDERECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

Dãta

21 Jâneio 2025 Têlefone de Contatol

Assinatura

CAMPO NOVO NO PARECIS
Local

Representante Legal da Empresa / Aggnte Auxiliar do Comércao
Nomê:

-US CIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÂO COLEGIÀOA

!srr'a

E NÃo ENÁo
Responsável ResponsávelDetâ Datá

Nome(s) Empresariet(áis) iguet(ais) ou semelhante(s):

Isrr.a

Responsável

Processo em Ordem
A dêcisão

2' Exigônciá 3' Erigênêiâ 4' Exigéncia

Dâta Rêsponsável

trrt tr tr

DECISÂO SINGULAR

L!. rocesso indeferido. Pubtique-se

Processo em exigêncie_ (Vide despacho em folhê ênexa)
Processo deíêrido. Publique-se ê arquive-se.

Processo êm exigência. (Vide despecho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e erquive-se,
Processo indeferido. publique-se.

/t

2' Exigónciâ 3' Eraqênclâ

Dâta
Vogêl

tr tr tr

Vogal

DECISÃo CoLEGIADA

Vogâl

Prcsidênte da _ Turme

OBSÊRVAÇÕES

-I
rE
-5I,EIIII

[@

J 58437854000110 e ptotocolo 250121077 ^
da Silva - Secretário-ceral. Para validar este
de s6gurançâ 6ezB Esta cópiâ foi autênticada

--,"-ií"*,.,^ pás. ra

r*aJunta Comerciat do Fstedo de Mato cíosso

Iíhqi,!!f#:ift;,'.'";.l:3ãi;?3#UflággÍg?..ff.Í!üffãJsJil,"l?9.:,^:?,,T?â;#i
documênto, ecesse httpr/www.jucemat.mt.gov.brl e informe no do protocoto 2SlOí2.102-7 e o cóãigo
digitalmente e assinada ern 27lojt2O2S pot Kenner Lengner dê Sitva Secretário-Gerat.

Nome: INST|TUTO CASULO LTnA

(dâ Empresa ou do Agentê Auxitiar do Coméício)

requer a V.S. o deferimento do seguinle êto:

llr rilililililllilililttffililtil

ALTERACAO

Data
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

000038
Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

251012.107-7 MTP2500016253 21tO1t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

036.624.581-36 GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES 231O112025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g'..vb, I lll..

z4lll Junta Comercial do Estado de Malo crosso
!üúüãCertiÍico Íegisko sob o n' 344'1603 em 271O112025 da EmpÍesa INSTITUTO CASULO LTDA, CNPJ 58437854000110 e protocoto 250121077 -''g' 23lO ll2O2S Autenticâção: 90 í 019D551A685C4CB5A85ABD1AB5D50C2DA6BEE. Kenner Langner da Silva - Secretário-ceral. Para validar este

documento, acesse http://wwwiucemat.mt.gov.brl e informe no do ptolocolo 25/012-107-7 e o código de sêguÍançâ 6ê28 Esta cópia Íor aulenticadâ
digitarmente e assinada em 2 oi r2o2s pot Kennêr Langner da silva secretário_Geral. 
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INSTITUTO CASULO LTDA
CN PJ : 58.437.854 /0001 -1 0

NIRE: 512O2731750
PRI M E I RA A LTE RAçÃO CONTR ATUAL

000033

GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES, brasileira, solteira, nascida em 28l09/1gg.l ,

empresária, portadora do CPF n., 036.624.581-36 ê do documento de identidade RG n.a
21976317 SESP/IVIT, residente e domiciliada à Rua Tocantins, n.e 1 15-NE, casa 03, bairro
Centro, município de Campo Novo do Parecis/MT, CEP: 78.360-000.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de: INSTITUTO CASULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede
à Rua Severino EuÍlausino de Lima, n., 763-NE, quadra 226, lote 05, bairÍo Nossa
Senhora Aparecida, município de Campo Novo do Pârecis/lvlT, CEP:78.360-000, inscrita
no CNPJ sob o n.e 58.437.854/0001 -10, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado de Í\/ato crosso, sob o NIRE 51202731750, resolve alterar pela
PRIMEIRA vez o contralo social e o faz de acordo com as seguintes cláusulas e
condições assim:

CLÁUSULA PRIMEIRA, Fica neste ato alterado o endereço da sede, passando a ser:
Rua Pequi, na 120-NE, quadra 19, lote 02, bairro Alvorada, município de Campo Novo do
Parecis/MT, CEP: 78.360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA. O Íoro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contralo social permanece o da comarca de Campo Novo do
Parecis/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA, As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não Íoram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações introduzidas por este instrumento, delibera a sócia consolidar o
contrato social que a seguir se transcreve:

INSTITUTO CASULO LTDA
CNPJ : 58.437.A541O001 -1 0

NIBE: 51202731750
coNsoLtDAÇÃo Do aoNTRATO SOC//AL

GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES, brasileira, solteira, nascida em 28109/ 1 99.1 ,

empresária, portadora do CPF n.e 036.624.581-36 e do documento de identidade RG n.,
21976317 SESP/ÍUT, rêsidente e domiciliada à Rua Tocantins, n.e 115-NE, casa 03, bairro
Centro, município de Campo Novo do Parecis/MT, CEP: 78.360-000.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de: INSTITUTO CASULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n.a 58.437.854/0001-10, com contrato social rêgistrado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o NIRE 51202731750, resolve consolidar o
contrato social, conforme cláusulas e condiÇões seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de: INSTITUTO
CASULO LTDA.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A sociêdade DECLARA, sob as penas da lei, que é
enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n" 123, Art.3, ltem l, de 1411212006.

;í§-Junla Comêrcieldo Estedo de Mato Grosso

lIlEcerlifico rêgistÍo 6ob ô n' 3441603 em 271O112025 da Emprêsâ INSTITUTO CÀSULO LTDA, CNPJ 58437854000í 10 e prclocolo 250121077 -
w 2310112025. Autenticação: 9010190551A685C4CB5A85ABD1AB5D50C2DA6BEE. Kênnêr Lângner dê Sllva - SecretáÍio-Gêral. Pârâ validar este

documento. ecêsse hltp://wwwjucemal.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 251012.1O7-7 e o q5digo de segurânça ôazB Estâ cópiâ foi autenticadâ
digitâtmente ê assinada em27n1t2o25 poí Kenner LangneÍ dâ Silva Sêcretádo-GêÍât. 
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000010
Cláusula Segunda - A sociedade lêm sua sede à Rua Pequi, np 120-NE, quadra .19, lote
02, bairro Alvorada, município de Campo Novo do Parêcis/MT, CEP:78.360-000.

Cláusula TeÍcelra - A sociedade poderá estabelecer filiais ou sucursais êm qualquer
ponto do Território Nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

Cláusula Cluarta - A sociedade tem como Íoro jurídico é eleito o da comarca de Campo
Novo do Parecis, Estado de Mato GÍosso.

Cláusula Ouinta - A sociedade terá por obieto o exercício das seguintes atividades
ECONôM|CAS: ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADES DE APOIO A
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXA ESCOLARES, ATIVIDADES DE TERAPIA
OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COÀ/IPLEMENTARES
EIU SAUDE HUMANA, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALÍVIENTE
AS EÍVIPRESAS.

CODIFICAçÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE FISCAL

CNAE Principal:
8650{/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE;

CNAE Secundários:
829S-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS
EIVIPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
8550-3/02 - ATTVTDADES DE APOTO A EDUCAÇÃO, EXCETO CATXAS ESCOLARES;
8650{iO5 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL;
8690-9/01 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COÍVIPLEMENTARES EIVI

SAUDE HUMANA.

Cláusula Sexta - O prazo de duraçáo da presente sociedade é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 10/12/2024.

Cláusula Sétima - O capital social é de R$ 25.000,00 (vintê e cinco mil reais) divididos
em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada uma, iá
totalmenle subscritos e integralizados em moeda corrente do País, fica assim
demonstrado à única sócia:

SOCIA QUOTAS cAPTTAL(R$)
GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES 25.000 25.000,00
TOTAL 25.000 25.000,00

Cláusula Oitava - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas e a
mesma responde pela integralizaçáo do capital social.

Cláusula Nona - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
trânsferidas sêm expresso consentimênto da sociedade. A concordância destes será
dada, preferencialmente, no próprio instrumento de alteraÇão contratual.

Cláusula Décima - No caso de falecimento da sócia a sociedade não será extinta,
levantando se um balanço especial nesta data e, se convier aos herdeiros do pré - morto,
será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com os drreitos legais ou, enlão, os
herdeiros receberáo todos os seus haveres apurados até o balanço especial, em 10 (dez)
prestações iguais e sucessivas vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) dias após a
data do balanço especial.

Cláusula Décima Primeira - A administração da sociedade será exercida isoladamente
pela sócia administradora GISELLE RAYANE DA STLVA LEMES, que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):

* Junta Comercial do Eslado de Meto Grosso
{íiÀEC"niR"o rêqistro sob o nó 3441 603 êm 27to1t2O25 de EmpÍese INSTITUTO CASULO LÍDA. CNPJ 58437854000110 ê protocolo 2 50121077 -

'EÇzetottzozsl autênticaçào: 9010i90551À685c4cBsA85ABD'tAB5D5oC2DA6BEÉ. Kênneí Langnêí da silva - secretário-Geíel. Pârâ vâlidar este
documento, acesse httpr/www.rucemat.mt-gov.br/ e iníorme no do protocolo 251012.1O7-7 e o cócligo de s€gurançâ 6â28 Estâ cópiâ Íoiâulênticeda
digitatmente e assinactà eíÍ\ 27tO112O25 pot Kenne. Lângner da Silva Secretário-Ge.ât. 
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A) abrir, movimentar e encêrrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por
mêio de cartão de crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou Íinanciamêntos;
D) realizar ou resgataÍ aplicações Íinanceiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá ser representada em juízo ou fora
dele, pela sócia, que poderá constituir procurador para reprêsêntá-la, os procuradores
constituídos pela sócia administradora deverá agir nos limites outorgados no instrumento
de mandato.

Cláusula Décima Terceira - A sócia terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-
labore, a ser fixado anualmente, dentro dos limites eslabelecidos pela lêgislaçáo do
imposto de renda.

Cláusula Décima Ouarta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a
administradora da sociedade prestará contas justiÍicadas de sua administraÇão
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo à sócia, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério da sócia e no atendimento dos
interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser
dêstinados à formaçáo de reservas de lucros, no critério estabelecido
pela Lei 6.404176, ou entáo, permanecer em lucros acumulados para
Íutura destinação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao termino
do exercício social, a sócia deliberará sobre as contas e designará
administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Ouinta - A sociedade podêrá ter seu tipo jurÍdico transÍormado em
sociedade anônima a qualquer tempo, por deliberaçáo da sócia.

Cláusula Décima Sexta - A administradora declara, sob as penas da lei dê que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime Íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra noÍmas de deÍesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

E, por estar assim, justo e contratado assina o presente instrumento, para um só efeito, o
ratifica, aceita e se obriga, por si e por seus herdêiros e/ou sucessores a bêm e Íielmente
cumprí-lo.

Campo Novo do Parecis/l\íT, 20 de janeiro de 2025.

GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES
- sócia administradora -

:Ê- Junla Comercialdo Estado de Mato Grosso

{§j}ceainco 'egislro 
sob o no 3rt41603 eín 271o1t2o25 dà Emprêsa lNsTlTUTo cAsulo LToA CNPJ 5843785400011o ê protocoto 250121077 -

= 2310112025. Artenlicâção: 90í019D5514685C4C8548548DíAB5D50C2DA6BEE. Kenneí Langner da Silúa - Secretário-Gerat. PaÍa vatidar êstê
documenlo, acessê http://wwwiuc€mat.mt.gov.brl e informe no do ptolocolo 251012.107-7 e o q5digo de segurânçp 6azB Esta cópiâ foi eutenticâdâ
dlgitâlmentê e assinâda em 2ZtO1l2O2S poí Kenner Langner de s va Secretáno_cêret. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificâção do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lúódulo lntegrador Data

25tO12.',t07-7 MTP2500016253 21tO1t2025

aI

CPF Nomê Data Assinatura

036.624.581-36 GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES 23lO'1t2025

do utilizando assinaturas avançadas I vb rÍlAssina

)

-s-
&Ê

Junta comêrcial do Estâdo dê Mato Grosso
certiíico rêgisfrô sob o no 3441603 êm 2710112025 da Empíesa |NSTITUTO CASULo LTDA, CNPJ s8437g54ooo11 o e proÍocolo 2s0121o77 -
2310112025. Aulenlicagâo: 901o19D5514685c4c85A85A8Dí AB5D5OC2DA6BEE. K6nnêr Langner de Sitva - Secretário-Gerat. parâ vetider ôsto
documento, âcesse http://wwwiucemat.mt.gov.br/ e inÍorme n' do ptolocolo 251012.1O7-7 e o cóàigo de seguranÇa 6azB Esta cópiâ foi eutonticadâ
digitalment€ e êssinada ern 271O112025 pot Kenner Langner da Sitve Sêcretário-Gerat.
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ldentificação do(s) Assinante(s)
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§isterna Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do €stado de Mato Grosso
Secrêtaria de Estado dã Fâzenda do Estado de Mato Grosso
,unta Comêrcial do Estado de Mato Grosso

000013

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da çmpresa 1NSTITUTO CASULO LTDA, de CNPJ 58.437.854/0001-10 e
protocolado sob o número 25/012.107-7 eín 23/Ol/2O25, encontra-se registrado na Junta Comerciâl sob o rúmero
3441603, em27/O1,/2025. O ato foi deferido eletronicam€nte pelo examinador Eliabe Da Costa Sântos.
Certifica o registro, o Secretário-Oeral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portâl de Serviços / Validar Documentos (https://poíalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurânça.

r<í
;l»SnfU

C Processo

Princ

Data de início dos efeitos do ÍEgistro (art. 36. Lei 8.934/ 1994)- 2O/Ol12025

Documento assinado eletÍonicamente por Eliabe Da Costa Saatos. Se§'ido(a) Público(a), em
2710112025, Lt 09:2O.

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dortal de serviç(,s dajucemat informando o
número do protocolo 25 /O 12.lO"1 -7.

-+ Junla Comerciât do Estado de Malo Grosso

fp,fcertit,co registro sob o no 344'1603 e ín 27t}1t2025 dê Empresa INSTITUÍO CASULO LTDA, CNPJ 584378540001 1O e protocolo 250121077 -
w 2310112025. Autênticêção: 9010'19D551A685C4CB5A85ABD 1AB5D50C2DA6BEE. Kenner Langner da Silva - Sêcretário-Geral. Para validar estê

docomênto, acêsse hltpr/www.jucemât.mt.gov.br/ e informe no do ptoÍocolo 251012.107-l e o código de sêguranÇa 6azB Esta cópiâ íoi âutenticede
dígitalmente e assinâd a efi 27lo1r2o2s pot K6nnêr Lengnêr da sirva secretário-Gerar. 
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CPF Nome Daaa Assinatura
03ó.624.58 r-36 GISELLE RÂYANE DA SILVA LEMES 23/Ot /2025

Assioado utilizando assinaturas avançadas 9 vL !'i

CPF Nome Data Assinâtura
036.624.stt 1-36 GISELLE RAYANE DA SILVA LEMES 23/O\/202s

Assinado utilizando assinatuús avançadas 9 -b rn
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital
000011

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER DA SILVA

Cuiabá. segunda-feiru, 27 de ianeiro de 2025

rS ,Juntâ Comêrcial do Estado dê Msto Grosso

!|ÊEcêrtifico registro sob o no 3441ô03 eír, 27101t2O25 da Empresâ INSTITUTO CASULO LTDA, CNPJ 58437854ooo't 1O ê pÍotocoto 250121077 -w 23lO1l2O25 Autenticâçào 901019D551A685C4C85485ABD í AB5D50C2DA6BEE. Kenner Langner dâ Silva - Secretário-cerâ1. Pâra validar oste
documento, acesse httpr 

^/ww.jucemat.mt-gov.br/ 
e informe no do ptolocolo 251012.1O7-7 e o código de sêgurançe 6ezB Esta cópia foi áutenticada

digitalmente e essinâda em 2zl01l2o2s pot Kenner Langnsrda s va secrêtárro_Gerar. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
0000

NÚMERO DE INSCNIÇÃO

58.437.854/000't-'t0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA
12J1212024

INSTITUTO CASULO LTDA

ÍITI]-O OO ES'ABELÉCIVÊ\IO NOME DE IA\IASIA
INSTIÍUÍO CASULO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAAÍIvIoADE ECoNÔMICA P RINCIPAL

86.50-0.03 -Atividades de psicologia e psicanálise

CÓDIGO Ê D€SCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85,50-3{2 -Atividades de apoio à educaçáo, exceto caixas escolares
86,50.045 -Atividades de terapiâ ocupacional
86.90.9.0'l -Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
82.99.7.99 . Outras atividades de serviÇos prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

cóDtco E DEscRtÇÃo DA NATUREZa J uR íDrca

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRÁDOURO

R PEOUI
NÚMERO

l20NE
COMPLEMÊNÍO

OUADRAI9 LOTE 02

6EP
78.360400 ALVORAOA

MUNIC PIO

CAMPO NOVO DO PARECIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GISÉLLERAYA NE@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(65) 96876223

ENTÉ ÊEDÊRAÍIVO RÊSP

CAOASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÁO CAOASTRÀL

12t1212024

MOÍIVO DE

SIIUACÀO ESPECIAL DATADASIÍUACÁO ESPECIAL

MT

Página:111

Aprovado pela lnsÍuçáo Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2710112025 às '16:27:4í (dâta e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

. ESTADO DE MATO GROSSO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
PÍocuÍedoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSIT]VA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: INSTITUTO CASULO LTDA
CNPJ: 58.437.854/0001-í0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Recerta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obJeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriÇÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuíadoria-Geral da Fazendâ
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais pÍevistas

nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212 de 24 de lulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade ne lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014

Emitida às 1 1 :00:05 do dia 3110112025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 3010712025.
Código de controle da certidão: 68FE.6E6'1.1285.7F13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Rezão

ociel:
Enderêço:

58.417.8s4l0001-10

INSTITUTO CASULO LTDA

RUA SEVERINO EUFLAUSINO DE LIMA 763 NE / NSA SENHORA APARECI /
cÂMpo Novo Do pAREcts / MÍ / 78360-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidade:21103 /2025 a 19/04/2025

Cêrtif icaçã o N ú mero: 20250321 L62464O L4587 34

Informação obtida em 24/03/2025 08i46i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consufta-crf,câixe.gov.br/consullacrf/pages/consultâEmpíegado.jsÍ 111

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: INSTITUTO CASULO LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 58 . 437 . 854/ 0O0r-r0
Certidão n" I L6L9L388 / 2025
Expedição: 20/03 /2025, às 17:55:01
Validade: L6/09/2025 - 180 (cento e oitênta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que rNsrrrl,Ío cÀsuLo r,TDÀ (tíÀTRrz E Frr,rÀrs) , inscrito (a)
no CNP,f sob o n" 58.43?.854/0001-10, NÃo coNsTÀ como inadimplenEe no
Banco Nacíonal de Dêvêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas L,eis ns,o f2.440/20]-:- e
13.467 /20a7, e no AEo 0t/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsab i Ii dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsEa a empresa em rêIaÇão
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condici.ona-se à verifi.cação de sua
autsentsicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htstsp: / /www. Est . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORlrÀçÃO r!,rPORTÀ![rE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quantso às obrigações
estabêlecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrenLes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão dê Conciliação Prévia ou demais títu1os que/ por
disposição legal , contiver forÇa executiva.

L)úvi.lirs r, s,juost-ócG: .ndietti.. ju$.hr



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA CERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
0000s2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDTTOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRJBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0055815061

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNI,q,S.IUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2010312025 Horâ dâ emissão: 17:03:35

Nome/denominação do sujeito passivo: INSTITUTO CASULO LTDA

CNPJ: 58.437.854/0001-10

r.., CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Ponaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processâmento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuratlas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo conhole ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1810512025.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticaçào: TKU2LUU2TMT2A2UA

Página 1 de 1
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PREEInNA I/I,IEIPAT DE CAT,DO i(,t,() E) PANECIS . t,íÍ.
SECREÍÁru4 i/tnlEPAL DE FAZETOA

AVEÍ{IDA }qTO GRN, CENTE)
2tL772E lúL-§

CERNDÃO NEGATTú DÊ DÉ8TTOS

108074/2025

lrEiÉo i$idpal
7980

hsúiFo Estadld tnki, da Átivilaê

Cüâdê

CAMPO NOVO DO PARECIS

CEP

78.360-000

APRESENTAÇÂO JUNTO A óRGÃOS PÚBUCOS

CAMPO NOVO DO PARECIS - , 28 de Fevereiro de 2025.

obvações

RESSAI.VAOO O DIREITO DA FAZENDA PÚBIICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS ÍRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A

FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE,

NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENÍES, FORNEçO A PRESENTE CERÍIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS

LEGAIS.

óoreo DE amÍ{r@aD€: c90e12bcfab178994d7a8a23916ef 1a7

GERÍDÃO VÁLDA arÉt 3O|O3/2O75

EÍti.6á viâ Fotbl dê Sêrui;oc enr QUINTÁ-FEIRA, 20 DE MARçO DE 2025

0000s3

Sr

lbdoConüü-b
ibrErRdo So.id

INSTITUTO CASULO TTDA

ClF(,Í,
58.437.854/0001-10

E deí€O

R sEVERINO EUFTAUSINO DE LIMA

CfiphnÉnb'v 
euaonez:6 lore os

Êah!
NOSSA SENHORA APARECIDA

Finaliladê

NúnEro

763NE

T',F

MT

A autenticidade deste documento poderá ser realizâdo pelo endereço
https://www.gp.srv.br/tributorio/companovodopatecis/tcertidao*volidocoa?c90e72bcÍob178994d7a8a2

II



í& 000051
TRIBUH/IL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24103/2025 10:57:59

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ldoó ao , cli A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oíginal no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

o Social: INSTITUTO CASULO LTDA
NPJ: 58.437.854/0001-10

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CN.I está irrdisponivel

Para acessar a certidão ori no portal do ó stor. cl ueA ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór gestor, clique A UI



26103125, 07 :44 jurisdicionado.tce.mt.govbr/inidoneo

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

- DATA DE ATUALtzAÇÃo: 26/03/2025 07:.46

Declaração de lnidoneidade

lnabilitaÉo para o exercício de cargo em comissâo e função de confiança

Declaraçáo de inadirnplência

CPFTCNPJ Nome/Razáo Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MÍ 1711?12024

26117657000127BTXENGENHAR|A[rDA M\ 0711212422

LIFE MED COMERCIO DE

34857667000127 PRODUTOS HOSPITALARES ÍO 1311112024

E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000100 M. s. P. FRANZNER LTDA MT 1711212024

TOTAL OE REGISTROS: 4

000055

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Susp-e-nsas de Contratar com a- 
Admistração Pública do TCE'MT

13t11t2026 2 ANO(S) 787t2024

17 tO6l2O25 6 ÍVES(ES) 90612024

Datâ Final

1710612025

07 t1212025

0210512927

24t01t2026

24t0112026

01111t2026

24t01t?026

24tO1t2026

?razo ,"ll,r.
6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 64212022

CPF/CNPJ

56865350í 97

65882083915

37544586715

s1771802120

40703193791

48715964191

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

8 ANO(s)

I ANO(s)

I ANO(s)

8 ANo(s)

I ANO(S)

8 ANO(s)

Decisão

40t2019

51912017

51912017

48212018

51912017

51912017

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ 0210512019

ELSON AMANTINO IVACIEL SP 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MT 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS cuTMARAES MT 01/11/2018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

ToTAL DE REGISTROS: 6

'./ GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data Final PÍazo Dêcisão

httpsrlurisdicionado.tce.mt.qovbr/inidoneo
1t1



000056

TRIBTJNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITATITES INIDÔNEOS

Nome completo: INSTITUTO CASULO LTDA

CPF/CNPJ: 58.437.E54/000I-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n' 8,443192 (Lei Orgânica do TCU)'

CeÍidão emitida às 08:46:10 do dia 2610312025, com validade de trinta dias a contar da

emissão-

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://con tas.tcu. sov.bÍ'ords/ 1660:5

Código de controle da certidão: 28FN260325084610

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.



0000s7

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta dala (24t0112025 às 11:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 58.437.854/000í-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado,

Para consultas sobrê inelêgibilidade acesse portal do TSE em hltpi#divulgac?ollcpn-tag,tsejus.0Í1

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67E1.664D.E407.8037 no seguinte endereço https://www .cni.ius.br/imorobidadê âdm/autenticar rtidao.DhD

Getado eín: 2410312025 as 11r03:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA

1i-

Página th
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: INSTITUTO CASULO LTDA

CPFlCNPJ: 58.437.854/0001-l 0

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslqca-se que, os temos da legislação vigente, os rcÍeidos cadsstros consolidsm i\Íorrflações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Podercs e esleras de governo.

Os Sistern ep.4D e CGt -PJ colsolidqrn os dsdos sobre o sndamento dos prucessos sdrninistrstivos dc resporrsabilizoção

de entes privados fio Poder Executivo Federal.

O Catlaslro Nacion.i de Enúresas Ini.lôneos e Susoensts (CEIS) opresentq a rclação de empresas e pessoas fisicas que

soÍreram ssnções que implicaram a restição de panicipar de licitações ou de celebrar contralos com s Ádminktração

Públicu

O Csdastro Nscittnal de Enoresas Punidus (C\-EP) apresentq a rehçAo de empresas que solreram qualquer das punições

previstas nq Lei n' 12.84ó,2013 (Lei Ánticorrupção).

O Csdattro de Entwsdas Pritadas sem Fins Lucrativos lmpedid{ts (CEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse OU terntqs de parceris com s

Ad inisfiação pública Federal, efi Íunção de irregutaridades não resolvidas em convênios, contalos de tePasse oa te nos

de parceria firmados snteiorrnente.

CeÍidão emitida às I l:02:14 do dia 2410312025 , com validade arê o dia 23104/2O25 '

Link para consulta da verificação da certidão h br

Código de controle da certidão: HpP5KlhTGl3SnO6wkcz9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

lil
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CERTIFICADO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

000060

AP142512025

VALIDADE 24101t2026

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso ceíificâ que a edifcaçáo abaixo qualificada, classificada como dê baixo potenciâldê risco à vidâ ê

ao patrimônio, nos termos do ilem 2.5.'1 da NTCB 01 - Parte 2, encontra-se regularjunto à este órgá0.

NOI\4ElRAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

INSTITUTO CASULO LTDA 58.€7.85/U0001-10

NOME FANÍASIA

INSTITUTO GASULO

ENDEREÇO COMPLEMENTO

RUA SEVERINO EUFLAUSINO DE LIMA, 763 NE QUADRA 226 LOTE 05

BAIRRO:

SSA SENHORA APARECIDA

ÁREA coNSTRUIDA: MUNICÍPIO

30 CAMPO NOVO DO PARECIS

OCUPAÇÃO

CNAE
8550-3i02

8690-9/01

8650-0/05

8650-0/03

8299-7/99

ATMOADES ECONÔ ICAS EXERCIDAS I{Â EDIFICAçÂO

DESCRTÇÂO
Atividades de apoio à êducação, exceto caixas escolares

Atividades de pÍátacâs integrativâs e complementares em sâúde humana

Atividades de terapiâ ocupacionâl

Atividâdes de psicologia e psicanálise

outras atividâdes de seMços prestados principalmente às êmprêsas não êspecificadas anteriormente

DeclaÍo que as medidas dê segurança conlra incêndio e pânico exigidas pela edificâção acima qualiíicada (exlinlores, iluminação, sinalizaÉo e saidas de

emergéncia) encontram-se insaâlada; e em perfeito funcionamento,-alendendo todos os paÍâmetros estâbêlêcidos pelas Íespeclivas Normas Técnicas do

CBMMT. Por seÍ verdade. assumo loda responsabilidade civil e criminal pelas informaçôes prestadas

I

ASSINAÍURA DO RESPONSÁVEL PELA EDIFICAÇÃO

Emitido eletronicamente em

24tO112025

13:00:03

Protocolo: 2401 2554920

H4 Clinica e consultórlo médico e odontológico

OBSERVAÇÕES

L Este Cenificado toi emitido eleíonicamente com base na ctectaftçáo prcstada pelo ptopietádo ou responsável pelo uso da edificaçáo sendo de sua

inteia responsabilidade a veracidade e o coneto preenchimento das informaçõe§

tt. Os documentos envíados peb proprietátio oú íesponsávet técnico em uploads devem estar dispontveis ha edifrÇaçáo, deveodo ser apresenlado aos

rcntes frscalizadores do Coípo de bn&iros Militar.

l. Compele ao prcphetáio dd edilcaçáo e/ou responsável pelo uso a manutençáo e funcionamento das medidas de segurança contra incéndio e

páhbo.

tv. A edificaçáo podeíá set frscalizada pelo Cotpo de Bombeiros Militar a quatqrot tempo para vedlicaçáo das medidas de *gunnça e iníoínaÇões

declaradas.

V. CaJrc seja constatada quatquer iíegulaidade, ircpeÉncia ou ausência das nedidas de seguÉ,nça, íaka de documentaçáo obdgatóia, inlomações

dectaradas náo con.tizentes com as enÇontrâdas dutante a fiscalizaçáo eslanâo su/êila§ âs penalídades previstas na Lei de Seguânça Contra lncêndio

e páni@ de Mato Grpsso, tais como notificaçào, advc/Íéncia, muita, cassaçáo do CSCIP, embargo e intediçáo, independente das sa.,çÜes ciús e

Vt. A atteêçáo de qualquet dado, tais como endereç,., áred, ocupaçâo. implica na ped/a de vatidde do CSCIP e obdga o responsável pela edificaçáo a

Êalizat now procedimento

Autenticação
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CERTIDAO

EMPREGADOR: INSTITUTO CASULO LTDA
CNPJ: 58.437.854/0001 -1 0
CERTIDÂO EMIT|DA em 2410312025, às í 1:07:54

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 21/03/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, têndo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei no 8.213 de 1991.

í. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação
ilp9gZlyc0Góbzk.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reÍlete a situação do empregador em 21/03/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processâmento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apôs 21/03/2025 podem náo se
reÍletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conÍorme art.93
da Lei no 8.2í3 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conÍorme
deÍinido no Art. 86 da lnstrução Normativa 02 de I de novembro de 2021 . Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

I\íINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
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CNP

A AMPARA - assocBçÃo or uÃes pAls E AMtGos EM RESPEITo Ao§
AUTISTAS-,inscritanoCNPJnl 50,565.136.0001-17, IocalizadanaRuaJuriü,n1 1373

- Jardim das Palmeiras - Campo Novo do Parecis/MT - ClPl 78360-000, tem co81o

telefone: 65 999281612 e endereço de É-mail: amparacnp@gmail.com. atualmente
representada por sua presidente constituída, que abaixo assina o documento, vem por
meio deste, confirmar e apresentar as informaçôes de que a profssional Glselle
Rayane da Silva lemes, psicóloga devidamente inscrita no Conselho Regional de
Psicologia sob o número 18/05419, sempÍe est€,\re atuando junto a à AMPARÂ,
prestando atendimento psicolôgico as «ianças assistidas por esta instituição durante
o período de fwereiro a dezembro de 2024.

Os atendimentos foram realizados por meio da clínica e equipe, focando
principalmênte no manejo de crises e intervenção eín comportamentos desaÍiadores,
gôrantindo supoÍtê tanto às crianças quanto às íamíias e à equipe multidis.iplinâr
envoMda.

Esta declaração é emítida a pedido da parte interessada para Íins de
comprovação dos serviços prestados.

Atenciosamer:te,

Campo Novo do Parecls/MT, 24n3n025.

/*A^ úàcüã**- Carollne Dlas de Barrps
Freddente da AMPARA

CNPI: 50.555.136/000I-U
Rua ,uÍiri, n. t373 - rârdim d P.lm.irat - Cômpo Noro do Pàr"cis - MT

ÍclêÍoílâr 65 999f8-I612
E-mail: àmpâÍàcíçar8ÍÍail.coín

I

Scênnsd wilh

Àssocloçôo de Mâes, Pols s Àmlgos em Êcspclto a€0 0 0 6 3
Autlstos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000061www.camposdeiulio.mt'gov.br

Processo Licitatório n" 2412025

lnexigibilidade de licitação no 1012025

RELATORIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de

licitação, de empresa para capacitação de pessoal, curso de análise do comportamento

aplicada - ABA (Applied Behavior of Analysis) no ambiente escolar.

o processo foi instruído de acordo com o art. 72,daLei no'14.133/2021, tendo

sido juntados: 1) documentos de formalização da demanda; 2) Termo de Referência; 3)

Justificativa da escolha do contratado; 4) Estimativa de despesa 5) parecer contábil 6)

Documentos de habilitação 7) certidões de regularidades fiscal e trabalhista

Contratado: lnstituto Casulo LTDA - CNPJ no 58.437.854/0001-10

Valor global estimado: R$ 25.600,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, 74, inciso lll "f'.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

autorização do prefeito municipal para a contratação.

Campos de Júlio - MÍ,251031202

Eric Rodrigo nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ne 01'

Av. Valdir Masutti, n' 779 w, Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio -
614.s1610001-99.
MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

!)

/

Objeto: Contratação de empresa para capacitaçâo'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00006:www.camPosdeiulio. mt, gov.br

O MUNIcípto DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de dirêito público interno, inscrito

no GNPJ sob o no oí .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, sr. lrineu Marcos

Parmeggiani, doravante denominado de CoNTRATANTE, e INSTITUTO CASULO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 58.437.854/0001-10, com sede à Rua Severino

Euflausino de Lima, no 763- NE, Bairro Nossa Senhora Aparecida, campo Novo do Parecis - MT, CEP

7g.360-000, neste ato representado por Giselle Rayane da Silva Lemes, brasileira, solteira, empresária,

inscrita no CPF sob o n'036.XXX.XXX-36, doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder

ao prêsente contrato, atendendo as condições previstas no Processo Licitatório 2412025, lnexigibilidade

de Licitação 1Ot2O25 e na Lei Federal no 14.133t2021, e mediantê as Cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

1.1 Por meio deste termo, contratação de empresa para capacitação de pessoal, curso de análise do

"àrpã,trr""tí"pticada 
- ABA (Ap'plied Behavior of Analysis) no embientê escolar, com o ob1etivo de

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação'

SULA II- DAS ESPECIFICA o Dos sERvlçosS E FORMA DE EXEC

2,Í Os serviços de capacitaçãO de pessoal deverão ser executados conforme cronograma apresentado

na proposta de trabalho em anexo ao termo de referência.

2.1.1 O curso de capacitação terá duração dê 4 (quatro) meses, com treinamenlos realizados de forma

presencial, sendo disponibilizado 12 horas quinzenâlmente pâra atividades praticas presenciais e, êm

alternância 04 horas exclusivas para supervisões e oÍientaçóes especificas de Íorma online, totalizando

ao final 128 h;

2.1.2 Cada mês será abordado um lema diferênte:

â) Abril (ABA para autismo);

b) Maio (entendendo o TEA em sala de aula);

c)Junho(Estratégiascomportamentaisparareduzircomportamentosdesafiadores);

d)Julho(EstratégiascomportementaisparaapoiarcriançascomautismonaEducação

lnfantil);

2.1.3 O curso será ministrado em campos de Julio, sendo um total de 96 horas prêsenciais e 32 horas

com orientações e suPorte online;

2.í,4 O local, datâs e horários a ser definido pela secretaria Municipal de Educação.

2.í.5 Além dos treinamentos e supervisÕes supracitados, os professores terão acesso a materiais digitais

disponibilizados gratuitamente como artigos, livros e checklists que irão auxiliar na compreensâo e

atuação no contexto de rotina diária.

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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CoNTRATO No XX2025

I- DO OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bt 0000 t

c III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCU

3.í A elaboração deste termo decorre de processo de lnexigibilidade de licitação processado pelo rito

comum, previsto no art. 1o, § 2., inciso l, e arts. 20 ao 50 do Decreto Municipal no 2512024, bem como no

art. 75, f, da Lei no 14.13312021 .

g.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas no

Têrmo de Referência do processo originário e a proposta da Contratada apresentada no bojo dê tal

processo.

CLÁUSULA IV- DO REGIME DE FORNECIMENTO E RÊCEBIMENTO

4.1 Os serviços serão recebidos de forma provisória, com o objetivo de posterior verificação quanto à

coníormidade com as espêciÍlcações estabelecidas no contrato e no termo de referência.

4.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflcações

constantes deste contrato e do Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo dê 05 (cinco) dias, a

contar da noti1caçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4,4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para

emissão de nota fiscal da parcela incontroversa da execução para efeito de liquidação e pagamento.

4.5 O pÍazo paÍa a solução, pêlo conlratado, de inconsistências na execução do ob.leto ou de saneamento

da nota Íiscat veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa não será

computado para os Íins do recebimento.

4.6 O recebimento mensal não excluirá a responsabilidade civil pela qualidadê e segurança do serviço

prestado nem excluirá a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual em seu

todo.

SULA V - DO VALOR DA CONTRA O, DAS CONDI ES DE PAGAMENTO E DA

DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ

S.1 pela entrega dos serviços descritos no presente contrato, a Contratante pagaÍá à Contratada em 4

(quatro) parcelas mensais no valor de R$ 6,4OO,OO (seis mil e quatrocentos reais) cada, totalizando o valor

de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais).

5.2. Os pagamentos Serão realizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da nota fiscal

correspondente.

5,4 As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente à

prestação dos serviços.

5,5 O pagamento será creditado em conta corrente indicada pela Contratada, por meio de ordem bancária,

conforme dados incluídos na respectiva nota fiscal.

5.6 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br $00067

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

nota fiscal, â devida comprovação, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

S.Z A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento

das notas Íiscais apresentadas.

5.8 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta das cêrtidões

de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada e, caso haia irregularidades ou documentações

indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.9 Havendo erro na nota Íiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvida à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras.

5.9.1 Nessa hipótese, o gtazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

S.í0 Nos casos de eventuais alrasos de pagamênto, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contralante, êntre

o término do pÍazo referido no item 5.3 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal, a seÍêm incluídos

em nota fiscal própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl

Onde:

R = valoÍ da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

ULA VI - DA VIG NCIA

1

S.11 As despesas decorrentes da presentê contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 8 - Secretaria Municipal ds Educação

Unidade: 01 - oepartamento de Educação

Centro de Custo: 509 - Câpacitação de Servidores Públicos

Despesa: 796/2025 Compl. do Elêmenlo: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

5.12 Se houver necessidade, a contratante suplementará a dotação orçamentária prevista no item

anterior, para o fiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

S.13 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser reajustados, pelo

IGP-M, em eventuais prorrogaçõês dê sua vigência, respeitados o interregno mínimo de 0í (um) ano,

contado da assinatura do presente termo.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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6.i O prazo de vigência deste contrato serâ de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando -se a partir da

disponibilidade do software.

6.2 Havendo inleresse, a vigência do presente contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, nos limites e moldes previstos na Lei no 14.13312021.

CLAUSULA VII - DAS OBRI

7.1 CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.í.1 Acompanhar ê fiscalizâr a prestaçáo dos serviços;

7.í.2 prestar as informações ê os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados com o objeto

contratual;

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas na execução do serviço;

7.í.4 Efetuar os pagamentos nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no Termo de

Referência;

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo quê a Contratada tome as providências

necessárias para regularização da prestação, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei

14.13312021 e demais cominações legais;

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do Serviço, apontando as razões, quando

for o caso, das suas inadequaçôes aos termos contratados;

7.1.7 Proporcionar as condições para que a contratadâ possa cumprir as obrigações pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.1 Prestar os serviços contratados de forma êÍiciente, eficaz e pontual;

7,2.2 AÍcÉ]. com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, assumindo os encargos

tributários e sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizaçóes trabalhistas,

bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou

penal em vigor, bem como indenizaçôes por danos;

7.2.3 Manter as condições dê habilitaçãO exigidas no certame licitatório, principalmente relativas à

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica;

7.2.4 Prestar informações relativas aos sêrviços prestados, tais como atendimento aos fiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas ao serviço e quaisquer solicitações da contratante;

7.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução contratual, de acordo com os

artigos 't2, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lêi n'8 078' de 1990)'

7.2.6 Fornecêr, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratantes e/ou a terceiros provocados por

ineficiência ou irrêgularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidas;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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1.2.8 AtcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários ê

demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior perante a

Contratante;

7.2.9 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste

instrumento sem prévia autorização da Contratante;

7.2.í0 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

independentemente de solicitação;

7.2,1í Emitir nota fiscal discriminada, legívê|, sem rasuras e de íorma tempestiva;

7.2.í2 Manter em dia seus tributos, de forma â emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de

débitos perante a receita íederal, estadual, municipal, trabalhista e perante o FGTS;

7.2.í3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçóes se obriga a atender;

7.2.i4 Responsabitizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio da Contratante na execução dos

serviços, responsabilizando-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocoÍridos por culpa sua ou de qualquer de Seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer rêsponsabilidadês decorrentes de ações judiciais

movidas poí têrceiros que lhe venham a sêr exigidas por Íorça da lei e ligadas ao cumprimento do presente

instrumento.

GLAUSULA Vl[ - DAS SANç ES

8.í O licitante ou o contratado será rêsponsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parclal do contrato que câuse grave dano à Administíação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação êxigida para o cêrtame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

fâlsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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k) praticar atos ilícitos com vi§tas a írustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 SeÍão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se iustiflcar a imposiçáo de

penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das iníraçóes administrativas prêvistas no item 8.1

deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) sê der causa à inexecução parcial do contrãto que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre

o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será dê 1o% (dez por cento) sobrê o valor

total do contrato;

d) se ense,iar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitagão sem motivo

justiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a multa sêrá de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5%

(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumpÍido.

8,6 A sanção prevista na letra "c" dO item 8.2 (impedimento de licitar e contratao será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8 1 deste

contrato, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidonêidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infrações adminislrativas previstas nas letras'h', 'i" -j', "k" e "l" do item

8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9"

do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção prêvista

na lêtra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitaí ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

ânos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d' do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamentê com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

O.íO Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administragáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudiclalmente.

8.,11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraÉo Pública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a dêfesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

8,í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauragão de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar defêsa escrita e especificar as

provas que pretenda Produzir.

g.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da deta da intimação.

8.iS Seráo indeíeridas pela comissão, mediante decisão fundamenlada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

g,í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração MuniciPal.

8.í7 As importâncias relativas às mullas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município'

c SULA IX - DOS CASOS DE RESC

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser
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SULA X - DO§ CASOS OMISSOS

j0.í Os casos omissos serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto contratual, a legislação e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Dirêito Privado.

G ULA XI - DA MANUTEN o DAS CO E QUALIFI

11,1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na

assinatura do presente instrumênto contratual.

c USULA XII - DA ALTE DO CONTRATO

í2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃo

í3.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para esse íim pela

autoridade competente, na condição de representante do Município de campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTE O DE DADOS PESSOAIS

14,1 Cadauma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Protêção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal n" 262t2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 PaÍa os Íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram deÍinição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

a) determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimenlo

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em deconênciâ de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão iudicial.

9,2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021'

DE

Lei Federal no 14.13312021 .
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(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes ao

tratâmento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Contrôladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não rêceberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo Controlador

e/ou pela legislação aplicável.

14,4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites do

presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária para

prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenhâm sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam Íormação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pe§soâis;

d) A não compartilhar ou transfeíir os dados pessoais que liver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposiÇão, uma

instrução infringir as disposiçõês de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitagão por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização de

avaliações de impacto sobre a proteção de dados ê consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamênto de dados, nos termos da LGPD e da Resolução no

212O22-ANPDi

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de quâlquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoats após o término do seu tratamento, observados as condiçôes e os

prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança, lécnicas

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razáo desse contrato:
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a) Medidas de segurança íísica destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infÍaestrutura onde eslão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que permita a veriíicação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalaçõês às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalaçóes; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de infoÍmação,

,14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Contíolador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entendêr, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria seiam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aíete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso náo autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências prováveis

do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao incidente;

e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador'

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruções e informaçóes relevantes, sendo responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse pÚblico, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a Íinalidade pública para qual o dado pessoal íoi coletado e a

finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O Íatamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e Íegutatória e execução de políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800



PREFÊITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE .,ÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwl^r.câmposdejulio, mt,gov.br

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoâis de

forma concisa, tÍansparente, intêligível e de íácil acesso, utilizando uma linguagem clara ê simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança dos

recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para demonstrar

conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos pedidos

dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o Controlador

sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o Controlador

projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitações

dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICA o

15.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial Eletrônico dos

Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação dos

serviços descritos neste instrumento.

17.1 para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro, poÍ mais

privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e íorma que, lido e achado conforme pelas partes, seguê por elas assinado para quê

produza todos os efeitos de direito.

tr
rJ

XV DA

xvt - Do FoRo

Campos de Júlio - MT, 25 de março de 2025.
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EMENTA: LICITAÇÃO.

I NEXIGIBILI DADE. CONTRATAÇÃO

DE SERVTÇOS ESPECTALTZADOS

DE ANÁLISE DO

COMPORTAMENTO APLICADA

(ABA) NO AMBTENTE ESCOLAR.

ARTIGO 74, INCISO II, DA LEI

FEDERAL No 14.133t2021 .

NOTÓRA ESPECIALIZAÇÃO.

STNGULARTDADE DO SERVIÇO.

POSSIBILIDADE.

í. RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Campos de Júlio-

MT acerca da viabilidade jurídica para a contratação de serviços especializados

de Análise do Comportamento Aplicada (ABA) no ambiente escolar por meio de

inexigibilidade de licitação, Íundamentada na Lei Federal n' 14.13312021.

A necessidade da contratação decorre da crescentê demanda por

serviços especializados para o atendimento de alunos com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) matriculados na rede municipal de ensino. A intervenção

baseada em ABA é reconhecida como uma prática eficaz e essencial para

promover a inclusão, o desenvolvimento de habilidades sociais, comunicativas e
1
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PROCESSO LICITATÓRO N" 2412025

PARECER N" 07I2O25- 2" PJM DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ANALTSE DO

COMPORTAMENTO APLICADA (ABA) NO AMBIENTE ESCOLAR POR

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N"

14j33t2021.

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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acadêmicas, bem como para reduzir comportamentos desaÍiadores, impactando

positivamente na qualidade de vida e no processo de aprendizagem desses

alunos.

A Administração Municipal, sensível à importância de garantir um

atendimento especializado e individualizado para os alunos com TEA, busca

respaldo jurídico para proceder à contratação direta com profissionais ou

instituições que possuam comprovada êxpertisê e notória especialização na

aplicaÇão da metodologia ABA no contêxto escolar. A escolha pela

inexigibilidade de licitação se justiÍica pela singularidade e alta especializaçáo

dos serviços, bem como pela possível inviabilidade de competição diante da

especificidade da área.

Dessa forma, o presente parecer tem por objetivo

legalidade e a conformidade da licitação, conforme previsto

14.13312021 (Lei de Licitações) e legislação correlata.

analisar a

na Lei no

E o relatório, passa-se à análise e conclusão.

2. FUNDAMENTOS

2.1. ASPECTOS GERAIS DAS CONTRATAçOES DIRETAS.

EXCEPCIONALIDADE.

O inciso XXI do art. 37 da CRFB traz a obrigatoriedade imposta ao

Poder Público de promover procedimento licitatório sempre que sê pretender

contratar obras, serviços, compras e alienaçôes, ressalvando-se os casos

específicos trazidos pela legislaÇão. Tal previsão existe, pois nem sempre o

procedimento licitatório determina uma contratação mais vantajosa, motivo pelo

qual, entende-se que a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático

previsto não serve ao e'íicaz atendimento do interesse público naquela hipótese

específica.
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2800
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Contudo, mesmo havendo tal autorização a regra constitucional

aponta ainda para a obrigatoriedade da realização da licitação devendo as

contratações diretas serem vistas como exceções, à exemplo do que prevê o

próprio Art. 73 da Lei 14.13312021.

2.2, DA OBRIGATORIEDADE DO PARECER JURíDICO

Cumprido o ordenamento legal, faz-se necessário o presente parecer

jurídico objetivando prêsêrvar a formalidade quê o ato nêcessita.

2.3. DOCUMENTOS PARA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçÔES

DIRETAS.

O arl.. 72 disciplina os atos e procedimentos necessários à realizaçáo

das contratações diretas pela Administraçâo Pública, cujo processo deverá ser

instruído com os seguÍntes documentos:

1. Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo;

2. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

CN Pl: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Càmpos dê Júlio - MT

Av. valdir lMasutti, N" 779 w - Loteamento Bom jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone {65) 3387-
2800
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A Lei Federal 14.13312021 , que revogou a Lei 8.666/1993, institui

novos procedimentos para Licitações e Contratos Administrativos. Estabelece

em seu adigo 53, caput, que "Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação",

apresentando parecer jurídico em linguagem simples e compreensível de forma

clara e objetiva (artigo 53, § 10, I e ll).
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3. Parecer jurÍdico ê parêceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

4. Demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos

orÇamentários com o compromisso a ser assumido;

5. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

6. Razão da escolha do contratado;

7. JustiÍicativa de preço;

Quanto ao ato que autoriza a contrataçâo direta ou extrato decorrente

do seu contrato, prevê o parágrafo único que tais documentos deverão ser

divulgados e mantidos à disposiçâo do público em sítio eletrônico oficial.

2,4. DO DOCUMENTO DEFORMALIZAÇÃO DADEMANDA

O inciso I do arl.72 fixa que o primeiro passo da contratação direta é

a apresentação do documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

cNPl: 01.614.S16/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. valdir Masutti. N' 779 w - Loteamento Bom .lardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-
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B. Autorização da autoridade competente.
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Quanto à análise riscos, trata-se do momento em que se analisa o

que pode aÍetar o objetivo esperado pela contratação bem como a avaliação de

cada um dos riscos identificados, de modo a aferir a probabilidade de virem a

ocorrer e o impacto que promoverão, caso ocorram.

E com base nas informaçôes constantes no ETP e gerenciamento de

rlscos serão elaborados o Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou projeto

executivo, os quais são necessários para o desenvolvimento regular das

contratações de bens e serviços.

O inciso ll do Art. 72 preconiza a indicação da estimativa da despesa,

sendo necessário proceder à pesquisa de preços já gue o valor previamente

estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a sêrem contratadas, obsêrvadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto (arl.23).

2.6. DA CONFORM]DADE LEGAL DA LICITAçÃO

A Lei Federal n" 14.13312021, que estabelece o novo regime juridico

das licitações e contratos administrativos, disciplina a inexigibilidade de licitação

em seu arligo 74. O inciso ll do referido arligo prevê a possibilidade de

contrataÇão direta quando a contratação de profissional ou empresa

especializada for justificadamente a única opção viável para atender à demanda

pública, em razáo da notória especialização ou da inviabilidade de competição.

No presente caso, a contratação de serviços de Análise do

Comportamento Aplicada (ABA) para atendimento de alunos com TEA no

ambiente escolar se enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação, em

razão dos seguintes fundamentos:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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2.5. DA INDICAÇÂO DA ESTIMATIVA DA DESPESA.
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"l . Natureza Singular e Altamente Especializada dos Serviços de

ABA: A ABA náo se trata de um serviço comum, mas sim de uma ciência

aplicada que rêquer conhecimento técnico específico, formação especializada e

experiência comprovada na intervenção com indivíduos com TEA. A aplicação

da ABA envolve a utilizaçâo de princÍpios comportamentais para desenvolver e

ensinar habilidades, reduzir comportamentos problemáticos e promover a

independência do indivíduo. A elaboração de planos de intervenção

individualizados, a coleta ê análise de dados, e o monitoramento contÍnuo do

progresso do aluno exigem profissionais com expêrtise específica na área.

2. Notória Especialização dos Prestadores de Serviços de ABA:

A prestaçâo de serviços de ABA eficazes depende da atuação de profissionais

qualiíicados, como analistas do comportamênto certificados pelo Behavior

Analyst Certification Board (BACB) ou profissionais com formação e experiência

equivalentes reconhecidas. A notória especialização desses profissionais e

instituições é evidenciada pela sua formação acadêmicâ êspêcífica, certificaçÕes

profissionais, êxperiência prática na aplicação da ABA em contextos escolares,

publicações científicas na área e reconhecimento poÍ órgãos e associações

especializadas.

3. Possível lnviabilidade de Competição: Dada a espêcificidade da

metodologia ABA e a necessidade de profissionais com alta qualificação e

experiência comprovada, a realizaçáo de um procedimento licitatório amplo

poderia se mostrar inviável ou inadequado. A complexidade técnica dos serviços

e a dificuldade em definir critérios objetivos de avaliação que capturem a

expertise e a qualidade da intervenção em ABA podem restringir o número de

potenciais licitantes qualiÍicados, comprometendo a escolha da proposta mais

vantâjosa para a Administração Pública e, principalmente, para o atendimento

das necessidades dos alunos com TEA.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4. Entendimento dos Tribunais de Contas: A jurisprudência do

Tribunal de Contas da União (TCU) e de diversos Tribunais de Contas Estaduais

tem admitido a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços

especializados, desde que devidamente comprovada a singularidade do serviço

e a notória espêcialização do prestador.

SÚMULA TCU 252: A inviabilidade de competição para a contrataçao

de servlços técnicos, a que alude o art. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993,

decorre da presença simultânea de três requisitos: servigo técnico

especialízado, entre os mencionados no art. '13 da reÍerida lei, natureza

singular do serÍiço e notória êspecialização do contratado,

Acórdão 618/201GPlenário I Relator: VALMIR CAMPELO

i\REA: Licitaçáo I TEMA: /nexlgr,b ilidade de licitação I SUBTEMA:

ServiÇo técnico especializado

OutÍos indexadoÍes: Súmula, Notória especialização, Singularidade do

objeto.

SÚNIULA TCU 39: A inexígibitidade de licitação paft a contratação de

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notóriâ

especialização somente é cabível quando se trâtar de servlço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

conÍança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos

7

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteâmento Bom Jardim - Câmpos de Júlio'MT - cEP: 78319-000 -tone (65) 3387-

2800

I\

Nas conlraÍações direlas por inex,glb ilidadê de licitaçáo, o conceito dê

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

exclusividade, ineditismo ou raridade. O Íato de o objeto poder ser

executado pol outros profissionais ou empresas não impede a

contratação dirêha ampârada no art. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993. A

inexigibilídade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da

impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento.

hcofieo 2616120l tPlenário IRelator: BENJAMIN ZYMLER

ÁREn: Llcrtação I TEMA: /nexigib ilidade de licitação I SUBTEMA:

Serviço técnico especializado

Outros indexadores: Caracterização, Singularidade do obieto

Publicado: lnfornrativo de LicitaÇóes e Conlratos nc 264 de 04/1 1/2015

e Bôletim de JuriscrudênÕia n" 104 de 03i 11/2015
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cÍitérios ob.ietivos de qualiÍicação inerentês ao processo de licitação,

nos termos do aÍt. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993.

Acór dào 1 437 I 20 1 1 -Plenário I Relator: VALMI R CAMPELO

ÁREA: Licitaçáo I TEMA: /nexigib ilidade de licitação I SUBTEIvIA:

Ser.viço lécnico especial izado

Outros indexadores: Critério, Subjetividade, Notória especializaçào,

Singularidade do objeto, Súmula

5. Priorização do Atêndimento às Necessidades dos Alunos com

TEA: A Constituição Federal, em seus artigos 205 e 208, assegura o direito à

educação para todos, incluindo o atendimento educacional especializado para

pessoas com deficiência. A Lei no 12.76412012 (Lei Berenice Piana), que institui

a Política Nacional de Protéção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista, I reforça a importância do acesso a serviços de saúde e

educaçáo adequados às necessidades especÍÍicas desse público. A contratação

direta de profissionais especializados em ABA, quando devidamente justificada,

pode ser a Íorma mais eÍicaz de garantir o atendimento de qualidade e o
desenvolvimento integral dos alunos com TEA no ambiente escolar.

3. CONCLUSÃO

DÍante do exposto e considerando a legislação vigente, a

jurisprudência dos Tribunais de Contas e a especificidade da Análise do

Compodamento Aplicada (ABA), conclui-se que é juridicamente viável a

contratação de serviços de ABA para atendimento no ambiente escolar por

meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei

Federal no 14.13312021

CNPI | 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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2800

8

\ ,
I

É fundamental que o processo administrativo demonstre de Íorma

inequívoca que a contratação direta é a única altêrnativa viável para atender à

necessidade especÍfica da Adminishação, e que os profissionais ou instituições

escolhidas possuem o conhecimento técnico e a experiência nêcessários para a

prestação dos serviços de ABA com qualidade e eÍicácia.
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É o parecer.

Campos de Júlio-MT, 27 de março de 2025.
o 9 tàlly3igned by lôÂó GABRIL Dt ]ESUs

JOAO GABRIEL DE 3il:jff::8§:j;:ffi:I",",
JESUS CAVALCANTE [']I*Jff,:"""']J,:J::::]#;,

DIAS:05 1 98479,1 1 0 ;l;lHl"$$i:DÉ 
JEsrrscavaLcÂNTE

DÀte:2025.01:7 09t A:16.04 00

João Gabriel de Jesus Cavalcante Dias

Procurador Jurídico do Município de Campos de Júlio-MT

lvlatrícula Íuncional n" 2743

Porlaria 13912O25

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municlpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 w - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -tone (65) 3387-

2800

9

( ;FT,

/l§



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0 0 0 0 I 6

AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 2412025

lnexigibilidade de Licitação no 1Ol2O25

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , arl.74, inciso lll "f'

Contratado: lnstituto Casulo LTDA

cNPJ 58.437.854i000í -í 0

Valor global estimado: R$ 25.600,00.

Campos de Júlio - MÍ,27 de março de 2025.

lrineu Ma Parmeggiani

Prefeito Municipal

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99'

Av. Valdir Masutti, n" 77g w, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT. cEP 78319-000 Fone (65) 3387-2800

l

t

Autorizo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, empresa
especializada na prestação de serviços de capacitação de pessoal, curso de análise do

comportamento aplicada - ABA (Applied Behavior of Analysis) no ambiente escolar,

conforme documentos de formalização e Termo de Referência.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ:01-614.516/0001-99

avElrDAvaDR MÀSUTTI 779-W

CE.P.:78319-000- Campos deJúlio - MT

tNEXtGtBtLTDADE DE LlClrAçÃO Ne 10/2025

PÍocesso Licitatório: 24l25

Data do PÍocessor 25103/2025
000087

TERMO DE ADJUDICACÃO H OÍUOLOGACÃO DE PROCESSO o

O(a) Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em'vigor, especialmente pêla Lei ne 14.133t2021, a vista do parecer conclusivo êxarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 24129ã

Licitação re 102@5

Modãlidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologaçãoi 27 lO3l2O25

objêto: Contratação de empresa para capacitação de pessoal, curso dê análise do comportamento aplicada -

ABA (Applied Behavior of Analysis) no ambiente escolar.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor: lnstituto Casulo LTDA

CNPJ: 58.437.854/0001- 10

Unid.
Exec.

020801

Funcional

12 361 .0002.2074.0000

Exer
Fic.

2025

Câtêgoria Fontê
Recurso

3,3.90,39,48.00 2.2.500

Saldo

34.798,43

Saldo Com
Resêrva
9.'198,43

Valor

25.600,00

Item Código Descrição do Produto/Serviço UNID. Quant. Valor Unitário

1 004.020.381
sÊRVrÇo DE cApAcrrAÇÃo DE PEssoAL -
cURso DE ANÁLISE DO COMPORÍAMENTO
APLICAOA (ABA)
INSTITUTO CASULO LTDA

UN 128 200,00 25.600,00

Total dos Proponentes 25.600,00

Campos de Júlio - MÍ,Ém 2710312025

IRINEU N44 S PARMEGGIANI

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

796

Valor Total
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tNEX|G|B|L|DADE DE LlClrAçÃO ru" lO/Z0ZS

EXTRATO DE TERMO OE AUTORIZAçÃO PANA GONTRATAçÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021,

conforme despacho exarado no processo respectivo.

objeto: contratação de empresa para capacitação de pessoal, curso de análise do

comportamento aplicadá - ABA (Appliêd Behavior of Analysis) no ambiente escolar, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo do Municipio de Campos de

Júlio-MT.

Contratado: lnstituto Casulo LTDA

CNPJ no 58.437.854/000í -1 0

Valor global estimado: R$ 25.600,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso lll "f'.

Vinculação: Processo Licitatório no 2412025.

Campos de Júlio - MT, 27 de março

Eric

d

n

Agente de ção

Portaria no 2612024

Município dê Campos de Júlio - MT CNPJ ne 01 614'

Av. Valdir Mâsutti, n" 779 W, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT'
516/0001-99.
CEP 78319-000. Fone (6s) 3387-2800
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000089
COITSIDERAIíDO a estita obsevâhêia à regra prevista no aáigo 37' ll da

constituiçáo Federal e no arÍigo 8Ó, inciso lV da Lei Complementar no173,

de 27 de maio de 2020;

CONSTDERÁ^rDO as di sposições preconizadas no adigo 8a e do § 2a do

artigo 17 do Estatulo dos Se,'vidores PÚàlicos, inslituído pelê Lei Comple-

mentar no.001, de 15 de julho de 2008,

cotíSIDERÁl'rDO o d,sp osto no arligo 20 o aftigo 4o do adilal de convocê-

çào no. 17, de 27 de março de 2025 e do edital do ceftame no 1/2024;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a segunda cândidato ná ordem de classificação do certa-

me regido pelo edilal n" 1/2024, FRANCINE CANDATEN MADALOZ ao

cargo de provimento eÍetivo de Odontólogo, para tomar possê no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da p!blicaÉo dâ presente portaria.

Arl. 2o A servidora deverá preencher todos os requisitos necessários a

posse no prazo previsto no artigo prjmeiro, sob pena de ser tornado sem

eíêilo o presente ato de nomeação, nê forma do § 6" do artigo 27 do Esla-

tuto dos Servidores Públicos de campos de Júlio, instituido Pela Lei com-

plementârno 001, de 15 de julho de 2008.

Art, 30. A inexatidão das âÍimâtivas e/ou inegularidades na apÍesentação

dos documentos exigidos no editaldo cêrtame, veriíicadas a qualquêrtem-

po, acarretaÉ na nulidade de pleno direito do ato de nomeação dâ candi_

datâ ora convocada,

Ad. 4o Essa portaía entÍa em vigor na data de sua publicação

Rêgistrê€e ê publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de JÚlio, Estado de N4ato Gros-

so. aos vinte ê sele dias do mês de março do âno de dois mil e vinte e

cinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefêito dê campos dê Júlio/MT

EXÍRÀTO DE TERMO DE ÀUTORIZAçÃO PÁRA CONTRATAçÂO
DIRETA - |NEXIGIBILIOADE DE LICITÂçÃO N'1012025

tNEX|G|BIL|DADE DE LlClrAçÁO N" 10i2025

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PAR,A CONTRATAÇÃO DI.

RETA

O [runicipio de Campos de Júlio - MT, por meio do agênte de contratação

que ao Ílnâlsubscreve, lorna público, a quem pos§a interêssar, quê a con-

tratâção direta abâixô descrÍta Íoi autorizada pelo PrêÍeito [4uhicipâ|, nos

leÍmos do arl. 72, Vlll, da Lei Fsderâl no 14.133/2021, conforme despacho

exarado no proce§so respectivo.

Objeto: Contralação de emprê§ê para capacilação de pessoal, curso dê

análise do comportamento aplicada - ABA (Applied Behavior oÍ Analysis)

no amblente escolaÍ, êm atendimento às necessidades da Secrelariê Mu_

nicipalde Educaçáo do Mu.icipio d€ Câmpos de Júlio-MÍ.

ConlÍalado: lnstitarto casulo LTOA

CNPJ n" 58.437.854/0001-'10

Vêlor global estimado: R$ 25.600,00

Fundamento legal: Lêi Federcl n" 14.13312021,74, inciso lll"f'.

VinculaÉo: Processo Llcilalôt\o n' 2412025.

Campos de Júlio - MT, 27 de março de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente dê Contratação

Poftatia n' 2612A24

LlcrÍÀÇÃo
AVISO DE RESULTADO OE LICITÁCÃO . PREGÃO ELETRÔNrcO

"SRP" No 00il/2025

O Pregoeiro do l\4unicipio de Campo§ de Júlio - l\,'lT, nomeado Pela Portaria

no 26i2024, vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados,

o rêsultâdo do Pregão Elêtrônico "SRP'no 004/2025, do tipo menor preço

por it6m, com abertura no dia 17t0312025, às 08h00, horário local' com

a Íinalidado de "Rêgistrar prêços paÍâ futuras G êvêntuais tquisiçôes

d€ mrtêriais de consumo odonlológicos Pata atêndor as ngcêssida'

des da §ocrêtarie i,lunicipal do Saúde 6 sous Dêpartamêntos", sen_

do declarâdas vencedoras do certame as empresas: DÍNAMo ExPREss

tNDÚSÍRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJTIúF n' 04.267.668/

()ooí-50, vencedora dos itens (02, 18 e 64), com valor tolal de R$ 3.875,00

(três mil, oitocentos ê setenta e cinco íeais), DENTAL PRllúE - PRODU-

TOS ODONTOLÔGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, iNSCTitA NO

CNPJ/MF n" 2í.504.525/0001ê4, vencêdora dos itens (03, 08, 10, 12, 34

ê 35), com vator tota de R$ 6.543,12 (seis mil, quinhentos e quarenta e três

reais e doze centavos), PERFIL HOSPIÍALAR LTOA, inscrita no CNPJ/

MF n" 19.,130,036/0001-33, vencedora dos itens (04, 20, 26, 49, 55, 74, 75,

79, 80, 82, 87 ê 88), com valor total de R$ 7.995,75 (setê mil, novecêntos

e noventa ê cinco reais ê setenta ê cinco centavos), L A DALLA PORTA

JUNIOR LTDA in6crlta no cNPJ/MF no í1,í45.401/0001'56, vencedora

dos iten§ (05, 07, 11, 14, '15, 30 e 65), com valor totalde R$ 16 451,15 (de-

zesseis mil, quâtrocentos ê cinquenta e um Íeais ê quinze centavos)' MA'

xÍMA DENÍaL rMPoRÍaçÃo, ExPoRTAçÃo E coÍ'rÉRclo oE PRo-

DUTos oDONTOLÓG|COS LTDA, lhscÍltá no CNPJ/MF n" 28.857.335/

0OO1-40. vencedora dos itens (01, 06, 13, 16, 19' 41' 42' 43.44' 45' 51'

52, 61, 66, 83. 84, 85, 86 e 8g), com valor total de R$ 23.318,85 (vinte e

três mil, trezentos ê dezoito reais e oitenta e cinco centavos), RC HOSPI'

TALAR LTDA-rrE, lnscÍita no CNPJ/MF n" 35.1E8.925/0001-92, vence-

dorâ do item (Og), com valor totãl de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos re-

ais), A2XR COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF no 50.59í.089/

000 t"86, vencedora dosilens (17,22,24,25,28, 29, 31, 33, 37, 38, 39' 46,

48, 50, 54, 56, 57, 59, 60, 67, 68, 69, 70, 76, 78 e 81), com valor total de

R$ 16. 723,53 (dezes§eis mil, setecêntos e vinte e lrês reais ê cinquenta e

tÍês cêntavos), DENTAL IPO LTDA-EPP, lnscÍita no CNPJ/MF no 50.567.

060/0001.69, vencedora dos itêns (23, 32, 36, 71, 72, 73 e 77), c'om ualot

totalde R$ 9.376,65 (nove mil, trêzêntos e setenta e seis reais e sessên-

ta e cinco centavos), DENTAL GONCEITO cOMÉRCIO DE PRODUToS

oDoNTOLÓGICOS MÉOICOS HOSPITALARES LTDA-EPP, inscÍita no

CNPJ/MF n" 29.0E4.363/OOO I -34, vencedorâ dos itêns (40, 47 e 58), com

valor total de R$ 3.307,00 (três mll, trezentos ê sete reais), PROLINE MA-

TERIAL HOSPIÍALAR LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF no 32.708 í61/

OOOí-20, vencedora do itêm (53), com valor totâl de R$ 898,20 (oitocen-

tos e noventâ e oito reais e vinte centavos) e COSTA OISÍRIBUIDORA

HOSPITALAR LTOA-EPP, inscÍita no CNPJ/MF no 32.6i14.237l0001 '00'
vencedora dos itens (62 e 63), com valor total de R$ 7.879,60 (sele rnil,

oitocentos e setenta e nove reais ê sêssenta cêntavos). Os itens (21 e 27)

foram declarados "DESERTOS", pois não houvê propostas Pâra os itens,

até a data dê sêssão.

Os valores unilários dos ilens, estão registrâdos na Ata dê Reunião de Jul-

gamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao procedimento) e

em Ata de Registro de Preços, quê destina o menor prêço dos itens' por

um pêriodo de 12 meses.

Maiores informaçóês poderáo ser obtidas pêlo telefone (65) 3387 - 2800,

(65) 9.9963-3595 ou pelo e-maili licitácao2@camposdejulio mt.gov.br.

Campos dê Júlio - [.,lT, 27 de março dê 2025.

lúarcelo José Batistâ dos Sântos Lino

Pregoe
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